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MUNICíPIO DE PENEDO
ESTADO DE ATAGOAS

GABINETE CIVIL DO PREFEITO

Penedo, Patrimônio Histórico Nacional, em 18 de agosto de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Antônio Flguelredo Borbosa túnlor
Presidente da Câmara de Vereadores
Pçe. Barão de Penedo, n.e 36 - Centro Histórico
CEP: 572@{00 - Penedo-Al

Senhor Presidente,

Vimos a presença de Vossa Excelência e dos dignos Vereadores e
Vereadora que compõe essa Colenda Casa de Leis, com o objetivo de encaminhar,
devidamente sancionada a Lei Municipal n6-, L.77412O22.

Atenciosamente.

PreÍeito
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LEI MUNICIPALN9 L.774, DE 18 DE AGOSTO DE2022.

DEPÔE SOBRE AS DIRETRIZE5

ORçÁMENTÁRNS PARA O EXERCíOO

FINANCEIRO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS,

O PREFEITO DO MUilICíPlO DE PENEDO, Alagoas, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Penedo aprova e eu,
sanciono a seguinte lei:

CAPíIULO I

DAS D|SPOSTçôES PREUMTNARES

Art. le. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de
Penedo, estado de Alagoas, para o exercício de 2023, em cumprimento ao
disposto no § 2e do art. 165, da Constituição Federal; inciso ll do art.72 da Lei

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar n.t 101, de 4
de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, compreêndendo:

l. As metas fiscais e as prioradades da administração pública

municipali
ll. A estrutura e a organização dos orçamentos;
lll. As diretrizês para elaboreção e execução dos orçamentos do
Município e suas alterações;

lv. As disposições relativas à política e as despesâs do Município com
pessoal e encargos sociais;

v. As dlsposiçôes sobre alterações na legislação tributária do
Município e medidas para incremento de receita;

Vl. As disposições gerais.

§1e. Os dispositivos da presente Lei de Dirêtrizes Orçamentárias contêm
oríentações específicas quando:

l. Ao equilíbrio entre as rêceitas e despesas municipais;
ll. Aos critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetÍvada nas

hipóteses previstas no art.9e e no inciso ll do § 1e do art.31 da Lei

Complementar 101, de 4 de maio de 2fiD - LRF;

lll. Aos critérios para recondução da dívida pública municipal caso

ultrapasse os respectivos limites, na forma do ârt. 31 dã Lei

Complementar 101, de 4 de maio de 2000 - LRF;
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MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GAEINETE CIVIL DO PREFEITO

lV. Às normas relativas ao controle dê custos e à avaliação dos
resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentôs;
V. )s condições e exigências para trensferências de recursos e
entidades privadas e a pessoas físicas;
Vl. A outros critérios orientadores à elaboraÉo e execução da
movimentaÉo orçamentária e financêira municipal;

§2e. Em conformidade com a Portaria n.g 709, de 25 de fevereiro de 2021,
da Secretaria do Tesouro Necional - STN, que altera a 11, edição do Manual de
Demonstrâtivos Fiscais - MDF, aprovada pela Portaria ne 375, de 8 de julho de
2020, integram a presente Lei os Anexos de Riscos e Metes Fiscais,
compreendendo os demonstrativos a seguir:

l. Riscos Fiscais e Previdências;
ll. Metas Anuals, instruídas com memória ê metodologia de cálculo;
lll. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício

Anterior;
lV. Mêtas Fisceis Atuais Comparadas com as Findas nos três
Exercícios Anteriores;
V. Evolução do Patrimônio Líquido;

Vl. Origem e a Aplicação dos Recursos obtidos com Alienação de
Ativos;

Vll. Avaliação da Situâção Finâncêira e Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores;
Vlll. Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita

lX, Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado.

CAPÍTUIO II
DÂS PRIORIDADES E METAS

Art.2c. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para

o exercício de 2:023, atendidas as despeses obrigatórias e legais e as de
funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal

e da Se8uridade Social, constarão em anexo especíÍico de respectiva Lei

Orçamentária, em consonância com as diretrizes estratégices estabelecidas no
Plano Plurianual 2022-2025, instituído pela Lei Municipal n.s 1.749, de 30 de

dezembro de 2021.

§1r. A Lei Orçamentária destinará recursos para a operacionali2aÉo das
prioridades e metas mencionadas no caput deste artito e aos seguintes objêtivos
básicos des ações de caráter continuado:

l. Provisão dos gastos com pessoal e encarSos sociâis do Poder

Executivo e do Poder Legislativo;
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MUNICíPIO DE PENEDO
ESÍADO DE ALAGOAS

GABINETE CIVIT DO PRETEITO

ll. Compromissos relativos ao serviço da dívida pública;
lll. Contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e
extemos, em convênios ou outros instrumentos similares, obsêrvados os
respectivos cronogramas de desembolso;
lV. Dêspeses indispensáveis ao custeio e manutenção de
administrâção municipal;
V. Conservação e manutenção do patrimônio público.

§2c. A elaboração do projeto de Lei e a execução da Lei de Orçamento
Anual para 2023 deverão considerar as metas de resultado primário e nominal
estabelecidas nos Anexos de Metas Fiscâis constentes desta Lei.

§3r. Durante o período da Proposta Orçamentária 2023, ê da sua

apreciação pelo Lêgislativo, podeÍão ser revistas as prioridades e mêtas de quê

rata o caput deste anigo, considerando as demandas que venham requerer a
intervenção do poder Público, a exemplo de situação de emergência e calamidade
pública do MunicÍpio, declarada e lêgalmente reconhecida.

§4r. As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei

Orçamentária gara 2023 s€ veriÍicadas, quando a sua elaboração, elterações que

impactem na estimativa das recêitas e despêsas.

§5.. As metes fiscais apuradas utilizando a previsão de ReÍos a Pagar
poderão ser atualizadas durante a execução do orçemento 2023, atendendo às

exigências constantes do art.9e §4e, da Lei Complementar n.9 101, de 4 de maio

de 2000.

§6r. Estão discriminados, nos anexos integrantes desta Lei, os Riscos

Fiscais, em que são aveliados os passivos contingentês ê outros riscos capazes de
afetar as contas públicas.

cAPhUrO
DA ESTRUTURA E ORGANIZÂçÂO DOS ORçAMEÍYÍOS

seção I

Da Estrutura dos oÍçamentos

Art. 39. A receita municipal será coníituídâ de velores decorrentes de:

l. Íributos de sua competência;
ll. Transferênciasconstitucionais;
lll. Atividades econômicas que o Município venha executar;
lv. Convênios firmados com órgãos e entidades da administração
pública federal, estadual ou de outros municípios ou com entldades e

instituições privadas nacionais e intemais;
V. Serviços executados pelo Município;
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Vl. Cobranças de dÍvida ativa;
Vll. Alienações de bens;
Vlll. Empréstimos e finenciamentos, devidamente autorizados pelo
Poder Legislativo;
]X. Outras receitas.

§1r. A discriminaÉo da receita obedecerá à estrutura ê aos conceitos
constantês da Portaria lnterministerial SrN/SOF n.o 163, de 4 de maio de 2001,
com suas atualizações posteriores e demais normas complêmentares pertinentes,
e notadamente o estabelêcido nas PoÍtarias STN n.q 375; Portarias Conjuntas
SIN/SOF/ME n.e 117, de 28 de outubro de 2021 e ÍN/SPREV n.e 07, de 18 de
dêzêmbro dê 2018.

§20. As receitas oriundas de fontes vinculadas não poderão ter
destinação diverse das referidas finalidades.

§3r. As receites serão escriturâdas de forma que se identifique a

arrecadação segundo a natureza da receita, fontes de recursos ê parcelas

vinculadas aos respectivos orçamentos.

Art. 49. Os Orçamêntos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a
despesa por poder, órgão e unidade orçamentárie, dêtelhada por categoria de
programação em seu menor nÍwl, com suas respectivas dotações, especificando
as modalidades de classificação, a seber:

l. Classificação lnstitucional:
al Poder;
bt Secretaria/Órgão/Entidade;
cl UnidedeOrçamentária;
dl Unidade Gestora;

ll. ClassificaçãoFuncional:
a) Função;
b) Subtunção;
cl Programa;
d) Ações (projetos, atividade).

§1e. o detalhamento analítico da estrutura de custos das Ações (pÍoietos

e atividades) constantes da Lei Orçâmentária seni de responsabilidade de cada

Poder, e fâr-se-á contemplando a despesa no nÍvel de transparência de gastos

exigido pela Lei Federal n.e 4.320, de 17 de março de 199, em consonância com

a Portaria lnterministerial STN/SOF n.e 163, de 4 de maio de 2001, e a PortaÍie sTN

n.c 375, de oB de julho de 2020.
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MUNICÍPIO DE PENEDO
ESTADO DE AI.AGOAS

GABINETE CIVIL DO PREFEITO

§2r. Considerâ-se categoria de programação, para fins de planejamento
e orçamento, as Ações (projetos e atividades) vinculadas aos programas de
govemo constantes no plano plurianual ou nele incorporados mediante lei.

§3e, Em conformidade com o art. 5'da Portaria lnterminlsterial STN/SOF
n.e 153, de 4 de maio de 2001, com suas alteraçôes posteriores, na Lei
Orçômentária, a classificação da despesa, quanto à sue natureza, far-se-á, no
mínimo, por cetêgoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de
aplicação.

§4t. A natureza da despesa a que se refêre o §3a deste artigo corresponde
à agregação de elementos de despesa, mediante a utilização dos códigos
constantes dos Anexos das Portarias de que tratâ o §1e deste artigo,

§5e. As fontes de recursos ou destinação de uso das receitas prêvistas
constârão na Lei Orçamentária com código próprio que as identifique e serão
demonstradas em relatórios que coírelacionêm ã receita à suâ dêstinação, em
conformidade com a Portaria Conjunta sTN/SOF n.e 20 de 23 de fevereiro de 2021
e Portaria n.e 710, de 25 de fevereiro de 2021.

§6r. No Projeto de Lei Orçamêntária, será atribuído a cada Ação (projeto,
atividade) um código numérico estabelecido pelo setor responsável pela

elaboração da referida Lei.

§70. As atívidadês sistêmicas que tenham finalidades comuns deverão
observar o mesmo código, independentemente da unidade executora.

§8!. As Ações (projetos/atividades) que não tenham caráter sistêmico
terão codiÍicação específica e estarão vinculadas a apênas uma unidade
orçamentária.

§9r. Para imprimir maior transparência eo Programe de Trabalho, no
Projeto de Lei Orçamentária poderá ocorrer a revisão de nomenclaturas de Açõêt
desde que preservados os objetivos e pÍopósitos das mesmas e mantidas as

codifi cações existentes.

Segão ll
Do Proreto da t€i OrçamentáÍie Anual

Art,5e. os orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a

pÍogramação do Poder Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da

administração direta e indireta, inclusive euterquias, fundações e empresas
estatais dependentes, instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal.
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Art. 61. O projeto de Lei Orçamentária, que o poder Executivo
encaminhará ao Poder Legislativo até o dia 30 de agosto de 2022, sêrá constituído
de:

l. Mensagem, em conformidade com o art. 22, inciso l, da lei
Federel n.e 4.320, de 17 de março de 1964;
ll. Texto da lei;
lll. Demonstrativosorçamentáriosconsolidados;
lV. Anexo dos Orçementos Fiscâl e da Seguridade Social;
V. lnformaçõescomplementares.

§1r. Os quadros e anexos orçamentários a que se referem os incisos lll e
lV do caput deste artigo, incluindo os complemêntos referenciados no art. 2e da
Lêi Federal n.s 4.320, de 17 de março de 19 , são os seguintes:

L Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do
Governo;

ll. Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias
econômicas;
lll. Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva

legislação;
lv. Quadro das dotações por órgãos do Governo e da admlnistração
direta e indiÍeta, indicando despesas dos Orçamentos Fiscal'e da
Seguridade Social segundo os programas de governo, com os seus

objetivos, detalhado por atividades, projetos ê operações especiais e
cateSoria econômica da despesa, com a identiflca@o das unidades
orçamentárias êxecutorâs.
v. Quadros demonstrativos da receita e planos de eplicação dos

fundos especiais.
vl. Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos n.e 5,
7, 8 e 9 da Lei n.o 4.32O de 17 de março de 1964;
Vll. Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do

SOVerno.

§2P. As infoÍmaçôes complementares a que se refere o inciso V do caput
deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 165 da ConstituiÉo
Federâ1, art. 22 da Lei Federal n.p 4.320, de 17 de março de 1964, e art. 5s da Lei

Complementar Federal n.g 101, de 4 de maio de 2000, são as se3uintês:

l. Tabelas explicativas, das quais, além das estimatives de receitâ e
despesa, constarão, em colunas distintas e pare fins de comparação,
acompanhada da metodologia e memória de cálculo:
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al Receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores
àquele em que se elaborou a proposta;

b) Receita prêvista para o exercício em que se elabora a
proposta;

c) Receita prevista para o exercício a que se refere a proposta;
dl Despesa realizada nos três últimos exercícios;
e) Despesa fixada para o exeÍcício em que se elabora â proposta;

0 Despesa prevista para o exercício a que se refere a propoía.

ll. A despesa de pessoal ê os encargos sociais, por Poder e total,
executados nos últimos três anos, a execução provável em 2022 e o
programado para 2023, com a indicação da representatividade
percentual do total ê por Poder em relação à receita corrente líquidâ,
bem como a memória de cálculo do programado para 2023;
lll, A correspondência entre os valores das estimativas de cada item
de receita e os valores das estimativas dê cada fonte de financiamento da
despesa, consignada no quadro demonstrativo a que se refere o inciso

Vll, §2e, deste artigo;
lV, Especificação, quando ocorrer, dos programas especiais de
trabalho custêados por dotações globais, em termos de metas visadas,
decompostas em estimativa do custo das obras a realizar e dos serviços a
prestar, acompanhadas de justificação econômica, financeira, social e

administrativa;
v. Programação referente à manutençâo e ao desenvolvimento do
ensino, nos termos do art. 212 de Constituição Federal;
Vl. Aplicaçâo em ações e serviços públicos de saúde;
Vll. Utilização das fontes de rêcursos consignadas no Orçamento;
vlll. Da previsão de gastos com promoção e divulgaçâo das ações do

Município;
lx. Demonstrativo da compatibilidade das açõês e metas
programáticas, definidas na Proposta Orçamentária, com as constantes
no Plano Plurianual, em obediência ao inciso I do art. 5s dâ tRF;

X. Cópia da legislação básica da estrutura organizacional do
Município, em que conste a descrição das prin€ipais finalidades dos

órgãos e entidades da administração pública municipal.

§3c. Os valores constantes dos demonstrativos prevístos para fixação da

despesa do exercício 2023 serão elaborados, a preços históricos, atualizados a 30
de junho de 2022, de acordo com os índices econômicos e o comportamento e e

tendência da evolução da receita arrecadada. compreendido o período de 2020 a

2023.
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MUNICÍPIO DE PENEDO
ESTADO DE AIáGOAS

CABINETE CIVIL DO PREFEITO

§4t. As previsões des despesas com ações de serviços públicos da gestão
em saúde municipal a serem alocadas na Lei Orçâmentária Anual, deverão
obedêcer ao disposto na Programação Anuel de Saúde, conforme aprovaÉo em
Resolução do Conselho Municipal de Saúde - CMS.

§51. A Mensagem que encaminhar o pro.ieto de Lei OrçamentáÍia, dentre
outros destaques importantes, conterá justificâtiva da estimativa e da fixaÉo dos
principais agrêgados da recêita e da despesa, em confoímidade com e Lei
Complementer Federal n.a 101, de 4 de maio de 2(D0.

Art.7t. Pare efeito da elaboração da Lei Orçamentária Anual, o poder

Legislativo encaminhará Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão de
Penedo/AL, para consolideção do Projêto de Lei, sue respectivâ proposta
orçamentárie, observados os parâmetros e diretrizes estâbêlecidos nesta l-ei e os
prazos fixados pêlo órgão coordenador.

Seção lll
Dos Prazos

Art. te O Poder Executivo envianí, eté 30 de agosto de 2022, ao Poder
LeSislativo Municipal o Projeto de Lei Orçamentária, com seus quadros,

discriminedos na formâ estabelêcida nesta Lei:

§ 1e O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo o autógrafo do
Projeto de Lei Orçâmentária, com base no qual será editada a correspondente Lei,

cuia integridade em relação aos documentos e arquivos de dados recebidos, para

fins de publicação, será de responsabilidede do Poder Executivo,

§ 2e Os dados referidos no caput deste artiSo serão, rêciprocamente,
disponibilizedos na forma acordada entre os órgãos técnicos dos Poderes

Letislativo e Executivo.

CÂPíTUIO IV
DAS OIRETRIZES PARA EIÁ8ORAçÃO DO ORçÂMENTO DO MUNICÍPIO E §UAS

ATTERAçôES

seção I

Diretrizes Gerâls

Art. 9e. O Poder Legisletivo, na elaboração de sua proposta orçamentária,
observará os limites de gestos previstos na Constituição Fedêral com as altêraçõês
introduzidas pela Emenda Constitucional n.q 58, de 23 de setembro de 2(XX,, que

altera a redaÉo do inciso lv do caput do art. 29 e do art.29-A da ConstltuiÉo
Federal e pela de Emenda Constitucional n.c 109, de 15 de março de 2021,
Parágrafo único. A Proposta orçamentária do Poder Legislativo será elaborada
tomando por base a receita realizada no primeiro semestre e a estimada para o
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seSundo semestre do ano em que se elabora a proposta Orçamentária do
Município.

Art. 10. A elaboração e a aprovaç5o do projeto da Lei Orçamentária para
2023 e a execuÉo dos Orçamentos serão orientadas pera:

l. Atingir as metas flsceis relâtivas a receitas, despesas, rêsultados
primário e nominal e montante da dívida pública estabelecidas nos
Anexos desta Lei, conforme previsto nos §§ 1e e 2e do art.4e da Lei de
Responsabilidede Fiscál e na Emênde Constitucional n.e 1(x), de 15 de
março dê 2021;
ll. Evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo
uma âÉo planejada e transparente, mediante o acesso público às
informações rêlativas ao orçamento anual, inclusive por meios
eletrônicos e através da realização de audiências ou de consultas
públicas;

lll. Aumentâr a eficiôncia na utilização dos recurcos públicos
disponíveis e elevar a efiécia dos programas por eles financiados;
lV. Garantir o atendimento de passivos contingentes e de outros
riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas.

ArL 11. O Projeto dê Lei Orçamentária poderá incluir, como enexo, a

programação constante das propostas de alterações do Plano Plurianual vigente
para o período 202,2- ZO25 que tenham sido objeto de projetos de lei especÍficos
ou que tenham autorização prévia na Lei Municipal de ns 1.749, de 30 de
dezembro de 2021.

AÉ. 12. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à

unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondêntes.
ParágraÍo único. Com vistas à obtenção de maior racionalidade no gâsto,

assim como cêleridade nos processos e obtenção de melhoria nos resultadol fica
facultado, na execução das ações, o procedimento de descentrâlização de cÍéditos
orçamêntários, observadas as normas constantes êm atos administrativos.

Art. 13. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, â

alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em sêus créditos adicionais será feita
de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avalieção dos resultados
dos proSramas de governo.

ParágraÍo único. As dotações destinadas ao atendimento de despesas ou encarSos

da administração pública municipal que não sejam específicos de determinado
órgão, fundo ou entidade, ou cuja gestão e controle centftllizado interessem à

administração, com vistas à sua melhor Bestão financeira, administrativa e
patrimonial, serão alocâdes nos EncarSos Gereis do Município.
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Art. 1{, Na programação da despesa, em conformidade com a LRF e
observadas as normas legais específicas vitentes aplicáveis à matéÍia, não
poderão ser:

l. Fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes
de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;
ll. lncluídos projetos com a mesma finalidade em mais de ume
unidade orçamentárie;
lll. lncluídas despesas e título de investimentos - Regime de Execução
Especial, ressalvados os câsos de calamidade pública formalmente
reconhecida, na forma do art. 157, § 3e, da Constituição Federal;
lV. Consignados cÍéditos com finalidade imprecisa ou com dotação

ilimitada;
V. Criadas despeses obriSatórias de caÉter continuado sem quê haja
compensação mediante aumento de receita ou redução de despesa,

Parágrafo único. A proibição de que trata os incisos ll e V não se âplicâ às medidas
adotadas no Município em situação de emergência e/ou calamidade públlca.

Arü 15. Em conformidade com o disposto no art. 45 a Lei Complementar
n.c 101, de 4 de maio de 2000, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais
somente incluirão projetos novos se:

l. Íiverem sido adequadamente contemplados os projetos em
andamento e as despesas de conservação do patrimônio público;

ll. Os recursos alocados viabilizarem pelo menos a conclusão de uma
etapa, considerando-se, quando couber, as contrapartidas exiSÍveis nos

convênios, acordos, parcerias e similares.

Sêção ll
Dos Débltos Judiciais

Art. 16. A Lei Orçamentária de 2023 incluirá dotaç6es para o pagamento

de precatórios, conforme dispõe a Emenda Constitucional n.e 1(D, de 15 de março

de 2021.

Art. 17, o órgão responsável na ProcuÍadoria-Gerãl do Município
encaminhará à Casa Civil, à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão -

SEPLAG e aos órgãos e unidedes devedores a relação dos débitos conÍantes de
precatórios judiciários, discriminada poí órgão devedor da administração dirêta

ou indireta, apresentados até 1e dê iulho, para pagamento até o final do exercício

seguinte, em conformidade com o art. 100, §1e, da Constituição Federal, alterado
pêlas Emendas Constitucionais n.c 62, de 9 de dezembro de 2009; ne 94, de 15 de

dezembro de 2016; e o art. 101 do Ato das Disposições constitucionais Transitórias
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n.g 94, de 15 de

PnEFEIIUR $UxlCFtl OE P€)|EOO ICIFJ t22r9ll7,!Olü
pR çr B R,lo o€ PENEoo, í9, cEúÍRo narôalco. cEP. !zoq) PEr{EIp.^l,rGoAg

IFI tForÉ (E2) §5í-?12I - g|9íraríl.Ô d !db.
tíP,ri Piaút:l gsvtr

!alllal I

" PEI.EDO

ú»



6,g
MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE CIVIL DO PREFEITO

dezembro de 2016; n.e 99, de 14 de dezembro de 2017; e n.c 1G), de 15 de março
de 2021, especificando:

l. Número da ação originária;
ll. Número do precatório;
lll. Tipo de causa julgada;

lV. Data da autuação do precatório;
. V. Nome do beneficiário;

Vl. Valor do precatório a ser pago;
Vll. Data do trânsito em julgedo;
Vlll. NúmeÍo da Varâ ou Comarca de origem.

Paágraío único. A releção dos débitos de que trata o caput deste artigo somente
incluirá precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da
decisão exequenda e, pêlo menos, um dos seSuintes documentos:

l. Cêrtidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;
ll. Certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer

impugnação aos respectivos cálculos.

Art, 18. Para fins de acompanhamento, controle e seturança dos
pagamentos, os órgãos da administração público municipal direta e indireta
submeterão os processos referentes ao pagamênto de precâtórios à apreciação
da Procuradorie Geral do Município, antes do atendimento da requisição judicial,
observadas as normas e orientações baixadas por aquela unidade.

Seção lll
Das Vedações

Art. 19. Não poderão ser destinados recursos para atender, direta ou
indiretamente, despesas com:

l. Ações que não sejam de comp€tência exclusivâs do Município, ou
ações para as quais não haja lei específica que estabeleça a obrigação de
cooperar técnica e fi nanceiramente;
ll. clubes e associações ou quaisquer outras entidades congêneret
excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar.

Art. 20. As dotações pârâ compor e contÉpartida de despesas

financiades por recursos vinculados não poderão ter destinação diversa das
finalidades referidas na motivação do convênio, ajuste, acordo, parcerias ou
instrumento similar, exceto se comprovãdo documentadamente erro na alocação

desses recursos, ou desnecessária por rescisão, não concretização dos
financiamentos previstos ou Íevisão no cronotrama de execução, gerando saldo

não utilizado.
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Art.21. Somente poderâo ser incluídas no projeto de lei Orçamentária
dotações relativas às operações de crédito contratadâs ou com autorizações
lêgisletivas concedidas até a deta do encaminhamento do referido projeto ao
Poder Letislativo.

AÊ. 22. 5ão vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de
despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente
disponibilidade de dotação orçamentária.

§10. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão
orçamentárie- financeira eÍetivamente ocorrida, sem preJuízo das
responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste
artigo.

§2r, É vedada a realização de atos de gestão orçamentária, finenceira e
patrimonial no âmbito do sistêma conüábil utilizado após o último dia do exercício,
excêto para fins de apureção do resultado, os quais deverão ocorrer até o
rigésimo dia de seu encerramento.

Seção lV
Das TrensÍêÍências VoluntáÍlas

Art. 23. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentárie e em sêus créditos
adicionais, de dotações a título de auxílios ou subvençõ€s sociais, ressalvadas
aquelas destinadas a entidâdes privadas sem fins lucíativos, nas áreas de cultura,
assistência social, saúde, educação, esporte e lazer, pesquisa científica,
desenvolvimento tecnoló8ico e institucional, proteção e preservação do meio
ambiente, de acordo com o disposto nos §§ 2s e 3e, inciso l, e §6e do art. 12 da Lei

Fedenl n.s 4.320, de 17 de março de 1954, e na Lei Municipal n.e l.tl8o, de 18 de
novembro de 2013, com as alterações, que preencham uma dâs seguintes
condlções:

l. Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratulta, nas

áÍeas de asslstência social ou educeção e estejam registradas no
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS;

ll. Sejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e
gratuito ao público, prestadas pelas Santas Casas de Misericórdia e por

outras entídades sem fins lucrativos;
lll. Seiam vinculadas a organismos internacionais de naturêze

filantrópica, institucional ou assistencial;
lv. Sejam qualificadas em conformidade com o disposto na Lei

Municipal ne 1.480, de 18 de novêmbro de 2013;
v. Atendam ao disposto no ert. 2o4 da Constituição Federal, no art.
61do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, nos ertiSos
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16 e 17 da Lei nE 4,320, de 17 de março de 1964, bem como no art. 25 da
Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000;
Vl. Sejam signatárias de contratos de gestão com a administração

pública;
Vll. Sejam qualificadas como organizações sociais;
Vlll. S€jam qualiÍicadas como Organização da Sociedade Civil de
lnteresse Público - OSCIP, nos termos da Lei Federal ne 9.790, de 23 de
março de 1999, alterada pela Lei ne 13.019, de 31 de julho de 2014 com
termo de pârceria firmado com o Poder Público;
lX. Sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC,

nos termos da Lei Federal n.e 13.019, de 31 de julho de 2014, elterada
pela Lei n.e L3.2O4, de 14 de dezembro de 2015, com termo de parceria
firmado com o Poder Público;
X. Sejam qualificadas para o desenvolvimento de atividades
esportives que contribuam para a capacidade de atletas, nas modalidades
de torneios, campeonatos de amadores, que, de alguma forma,
incentivem o esporte e representem o Município, desde que formalizada
a requisição mediante apresentaÉo do projeto, no qual estejam
indicados objeto, finalidades, forme de execução e planilha de custos,
devendo também ser, de alguma Íorma, evidenciada a participação do
Governo Municipal, no projeto e eventos.

Parágrafo único. Sem p§uízo da observância das condições estabelecidas neste
artigo, a execução das dotações sob os títulos nele especificados dependerá de
autoÍização leSislativa, de estar consignada na Lei de Orçâmento e dâ essinatura
de convênio, acordo, parceria ou similares, observada a legislação pertinêntê.

Art. 24. É vedada, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, a

inclusão de dotaçôes, auxílios para pessoas físicas, a qualquer título, sem que hãja
lei ou programas específicos voltados à essistêncie sociel, educacional ou de
saúde, nos quais estêjam definidos os critéÍios da concessão dos auxílios.

§1r. Os critérios a que se rcfeÍe o caput deste artigo serão definidos
mediante publicagão de Decreto do Executivo, normas estabelecidas em
convênios, acordos, ajustes, parcerias ou programas adotados com órgãos de
outras esferas de governo.

§2r. Excetuam-se dessa vedação os euxÍlios concêdidos em regime de
urgência, na condição do Município em estado de emergência e/ou calamidade
pública.

Art. 25, O órgão ou entidade concedente deverá providenciar para que

sejam mantidas e atualizadas, no Portal Transparência, a relação das entidades
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beneficiadas com subvenções sociais, auxílios e contribuições, contendo, pelo
menos:
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l. Nome e CNPJ;

ll. Nome, funÉo e CPF dos dirigêntes;
lll. Área de atuação;
lV. Endereço da sede;
v, Data, obJeto, valor e número do convênio, parceria ou

instrumento congênere;
Vl. Valores transferidos e respectivas datas.

Art, 26. Asentidades beneficiadas com recursos públicos a qualquertítulo
estarão submetidas à fiscalização do Poder Públlco, com a finalidade de verificar
o cumprimento de metas e objêtivos para os quais receberam os recursos.

Se9ão V
Das Emendas PaÍlamêntaÍês

AÉ. 27. Em conÍormidade com o art. 166, §3e, da Constituição Fedêral,
na apreciação pelo poder Legislativo do Projeto da Lei OrçamenHria Anual, as
emendas somente poderão ser aprovadas, caso:

l. Sejam compatíveis com o Plano Plurianual vlgente e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias;
ll. lndiquem os recursos necêssários, admitidos apenas os
provenientes de anulação de despesat excluídos os que incidam sobre:

a) DotaÉo para pessoal e seus encârgos sociais;
bl Serviço da dívida.

lll. Sejam relacionadas com:
a) Correção de erros ou omissões;
b) Os dispositivos do texto do projeto de lei.

§1r. As emendas deverão indicar como parte da justificativa:

l. No caso de incidirem sobrê despesas com investimentos, a

viabilidade econômica e técnica do projeto durante a vigência da Lei

Orçamentária;
ll. lndiquem os recurros necessários, admitidos apenas os

provenientês de anulação dê dêspesas, excluídos os que incidam sobre:
al Dotação para pessoal e seus encaryos s{rciais;

b) Serviço da dívida.
ll l. Sejam relacionadas com:

al A correção de erros ou omissões;
b) Os di§positivos do têxto do projeto de lei.
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§2t. As êmendas deverão indicar como parte di, justificatiya:

l. No caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a
viabilidade econômica e tecnica do projeto durante a vigência da Lei
Orçamentária;
ll. No caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção,
â comprovação de que não inviabilizarão as atividades de natureza
operecional da entidadê ou órgão cuia despesa é reduzida;
lll. Em relação às alterações das categorias dê programeção e grupo
de despesa dos projetos originais, o total dos acréscimos e o total dos
decréscimos, identificando cada uma das dotações modificadas com a

indicação das alterações atribuídasi
lV. fu inclusões de novas categorias de programação e, em relação a

estas, os detalhamentos fixados ne Lêi de Orçamento, com indicação das
fontes financiadoras, e as denominaçôes atribuídas;
V. quadro demonstrativo da manutenção do equilíbrio êntre âs

receitas e despesas e a correspondência das fontes de recursos.

§3r, As emendas individuais aprovadâs eo Projeto de Lei Orçamentária
inteSrarão a Proposta Orçamentária em anexo especÍfico, e a execução do
montante destinado às ações de saúdê e educação será computada para fins do
cumprimento dos limites constitucionais estabelecidos.

§4r. É vedada a inclusão de emendas ao Projeto de Lei do Orçamento que

anulem dotaçôes destinadas a:

l. Precatóriosjudiciais;
ll. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB;

lll, Limite mínimo para áree do ensino, estipulado pela Constituição
Federal;

lV. Receitas vinculadas a finalidades específicas, tais como a
convênios, execução de programas especials e operações de créditos;

V. Receitas diretamente arrecadadas por órgãos da adminisração
indireta, exceto quando remanejados para a própria entidâde;
vl. Limite mínimo para área de saúde, estipulado pela Emenda

Constitucional n.e 29, de 13 de setembro de 2q)0, e Lei complementar
n.e 141, de 13 de janeiro de 2012;
Vll. Contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos
traníeÍidos ao Município.

§5r. A correção de erros ou om issõês será justificada circunstancialmente
e não implicará indicação de recursos pera aumento de despesas previstas no

Projeto de Lei orçamentária.
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Art.28. A criação de novos projetos ou atividedes, além dos constantes
da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente sená admitida mediente a
redução de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, obseÍvadas as
mesmas fontes de financiamento, as disposições constitucionais, o estabêlecido
na Lêi Or8ânica do Município e nesta Lei.

ArL 29. O Poder Executi\ro poderá enviar Mensagem ao Poder Legislativo
pãra propor modificação no Proieto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada,
na Comissão Técnica, a votação da parte cuja a alteração é proposta, conforme
disposto no art. 156, §5e, da ConstituiÉo Fêderal e no art. 74 §1e, da Lei OrBânica
Munlcipal.

Ârt.30. Na hipótese da alocação de recursos ao Município através de
emendas individuais impositives apresentadas ao Projeto de Lei OrçamentáÍia
Anual da União, por meio de transferência especial ou transferência com
finalidade definida, deverão ser observados os dispositivos do art. 156-A da

Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n.o 105, de 12 de
dezembro de 2019.

Sêção vl
Das alteraçôB da Execugão da Lêi Orçamêntárl. Anual

AÍt.31. fu propostas de modificação da Lei Orçamentária Anual serão

apresentadas:

L Na forma das disposições constitucioneis e no estabelecido na Lei

Orgânica do Município - LOM;

ll. Acompanhadas de exposição de motivos que asjustifiquem.

Art.32. Os créditos adicionãis autorizados pelo Legislativo serão abertos
e apresentados com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária e em

conformidade aos preceitos estabelecidos nos artiSos 40 a 45 da Lei Federal n.e

4.320, de 17 de março de 1964.

PaágraÍo únlco. Os créditos adicionais autorizados serão editados mediante

Decreto do Executivo.

Art. 33. Na Lei Orçamentária Anual poderão constar as seguintes

autorizações:

l. Para abertura de créditos suplementares:
al Até o limite nela dêfinido;
b) Até o limite autorizado em lei específica de rêaruste de
pessoal e encargos sociais;

cl Àconta da dotação de reserva de contingência, que deveÉ
se limitar a, no máximo, 5% (cinco por cento) da Receita Corrente
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l-íquida, a ser utilizada conforme definição do art.5e, inciso lll,
alínea "b", da Lei Complementar n.e 101, de 2Ím - LRF;

dl Destinados à cobertura de despesas resultantes de
convênios, contratot parcerias, acordos e similares celebrados ou
reativados durante o exercício, bem como de seus saldos
financeiros do ano anterior ê não computados na receita prevista
na Lei Orçamentária.

ll. Para realização de operações de crédito por antecipação da
receita, até o limite lêgalmente permitido;
lll. Para inclusão ou alteração de categoria econômica e grupo de
natureza da despesa em Ações (projeto, etividade ou operação especial)
constantes dâ Lei Orçamentária ê de seus créditos adicionais, respeitados
os objêtivos dos mesmos;
lV. Para abertura de crédito extraordinário, em situaÉo de
emergência e/ou calamidade pública, criando ProSrâmas e Agões
específicos com vistas ao atendimento de despesas urgentes e
imprevistas, em consonância com os artigos 4l e 44 da Lei Federal n9

4.320, de 17 de março de 1964.

Paágnío único. Não serão computadas, para efeito do limite previsto neste
artigo, as alterações de analítico§, assim entendido o deslocamento percial ou
total de dotações, dêntro do mesmo projeto ou atividade, no limite dos mêsmos,
respeitado o grupo de despesa e a categoria econômica.

Art. :r4. O Podêr Executivo poderá, mediante abertura dê créditos
adicionais:

l. Aditar ao orçamento do Município ações vinculadas aos
programas que sejam introduzidos ou modificados no Plano
Plurianual 2022-2025 duÊnte o exercício de 2023;

ll. Suplementar e/ou anular total ou parcialínênte, as dotações
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentáriâ de 2023 e em
créditos adicionais, mediante créditos suplementârês nos limites
autorizados na Lei Orçamentária Anual;

lll. lncluir e alterar elemento da despesa e fontes de recursos, de
acordo com a autorização lêSislativa.

Art. 35. Poderão ocorrer modificações orçamentárias no Orçamento
Analítico que não se constituem créditos adicionais, quando alteradas fontes de
recursos e elêmento da despesa, desde que se mantenha inalterado o velorglobal
da Ação constente do orçamento.

cÂPhurov
DAS DTSFOSEôES RETATTVAS ÀS DE§PESÂS
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DO MUNICÍPIO COM PE5SOAI E ENCARGOS SOCIAIS

AÍt.36. Para fins de atendimento ao disposto no paráBrafo único do art.
77 da Lei Orgânica do MunicÍpio de Penedo, fica autorizada a concessão de
qualquer vantagem, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e
funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou
contratações de pessoal, a qualquer título, constantes de quadro especÍfico da Lei

Orçamentária Anual, cujos valores deverão constar de programação orçamentária
e serem compatíveis com os limites estebelecidos pêla Lei Complementar Federal
n.s 101, de 2000, as normas constitucionais e legais específicas e o êstabelecido
nesta Lei.

AÍt. 37, As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal

e encar8os sociais serão estimadas com base nas despesas executadas no mês de
junho de 2022, projetadas para o exercÍcio de 2023, adicionando-§e ao somatório
da base projetada as obrigaçôes legâis e eventueis, altêrações nos sistemas de
remuneração, inclusive subsídios e planos de carrelra e admissões para
preenchimento de cargos, empregos e funções, observadas variáveis que afetem
despeses de pessoal, além da legislação pertinente em vigor e os limites pÍevistos

nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementer Federal np 101, de 200O.

Art, !18. Obs€rvado o disposto nos artigos 37 e 169 da Constituição
Federal, os atos de provimento em cargos públicos, contrataÉo de empregados
públicos ou de pessoal por tempo determinado, para atender à necessidade

temporária de excepcional interêsse público, que implicarem aumento dê despesa
com pessoal somente poderão sêr executados se, cumulativamente:

l. Existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher;

ll. Houver prévia dotação orçamentária suflciente para atênder à

despesa;
lll. For observado o limitê dê despesas com pessoal de quê trata o
art. 36 desta Lei;

lv. Possuir adequação às disposições de Lêi de Responsabilidade

Fiscal e às normas constitucionais e legais especÍficas vigentes.

PaÉgrafo únlco. A apuração do disposto no inciso I deste artigo deverá considerar

os atos praticados em decorrência de decisões judiciais e somente sêrá exiSida
quando se tratar de atos de provimento em cãr8os públicos ou contratação de

empregados públicos.

AÊ. 39. O Projeto de Lêi Orçâmentária poderá, observadas as disposições

da Lei de Responsabilidade tiscal e as normas constitucionais e legais específicas
vigentes aplicáveis à matéria, consignar recursos para o quadro de pessoal nas

seguintes áreas:
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l. Educação;
[. saúde;
lll. Meio ambientei
lV. Fiscalizaçãofazendária;
V. Representação judicial e extrajudicial do Município, na forma de

Lei Orgânica;
Vl. Serviçostécnico-administrativos;
Vll. Assistênciasociâl;
Vlll. Transporte e trânsito;
lX. Ordenamentopúblico;
X. Gestão pública ê planejamento govemamental;
Xl. Obras,infraestrutura;
Xll. Proteção e ãtenção à mulher, criançâs ê ãdolescêntes;
Xlll. Reparação;
XlV. Cultura;
XV. Esporte e lazer;
XVl. Tecnologia da informação;
XVll. SeSurançapatrimonial;
XVlll. Fiscalização de serviços públicos municipeis;
XlX. Legislativa.

AÉ. /rc. As dotâções para atêndimento das despesas com a eventual
admissão de pessoal sob regime especial de contrataÉo, permitida conformê
disposto na Lei n.e 228 de 18 de maio de 1955, com suas alteraçõês posterioret
observadas as normas legais específicas vigentes apliaiveis à matéria, prêservarão

transparência em atividade especÍfica, nas Íespectivas Secretariâs.

Art.41. As despesas dêcorrentes de contriltos de terceirização de mão de
obra que se referem à substituição de servidores e empregados públicos, de
acordo com o §1e do ert. 18 de Lei Complementar Federal n.e 101, de 2q)O, e
aquelas referentes ao ressarcimento de despesa de pessoal requisitado s€rão

contablli2adas como "outras despesas pessoal' e computadas no cálculo do limite
de que trata o art. 20 da Lei Complementar Federel n.e 101, de 20m.

§1r. Não se consideram como substituição de servidores e emprêgados
públicos, para êfeito do caput deste artigo, os contratos de terceirlzação que

tenham por obieto a execução indireta de atividades que preencham

simultaneamente as seSuintes condiçôes:

l. Sêjem acessórias, instrumentais ou complementares eos assuntos
que constituem área de competência legal e regulamentar do órgão ou
entidadei

altttal I
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ll. Não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por
plano de cargos e vencimentos do quadro de pessoal do órgão ou
entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se
tratar de cargo ou categorie em extinção;
lll. Não caracterizem relação direta de emprego;

§2r. Para os efeitos deste artigo, não sêrão consideredos os contratos de
terceiÍização de mão dê obra para execução de serviços de limpeza, vigilância e
segurançâ patÍimonial e outros de mesma naturêza, desde que as câtêgorias
funcionais específicas existentes no quadro dê pessoal do órgão ou êntidade
se.iam remanescentes de fusões institucionais ou de quadros anteriores, não
comportando a existência de vagas para novas admissões ou contratações.

Art. 42. Os poetos de lei relacionados e gastos com pessoal e encargos
sociais, observedas es normas legais específicas vigentes aplicávêis à matérla,
dêverão ser acompanhados de:

l. Declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as
premissas e metodologias de cálculo utilizadãs, conforme estâbelecem os
ertigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal n.e 101, de 2000, que

demonstre a existência de autorização e a observância dos limites de que

trata o caput do artigo 40;
ll. Simulação que demonstre o impacto da despesa que decorrerá da

medida proposta;

lll, ManifestaÉo da Sêcretaria Municipal de Gestão, e da

Controladoria Geral do Município no caso do Poder Executivo, sobre o
mérito e o impacto orçamentário e financeiro da propositura.

ParáErafo único. Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter
dispositivo com efeitos financeiros retroativos a exercícios anteriores à sua

entrada em vigor.
Art. 43. Para o enfrentamento dos efeitos econômicos e sociais

decorrêntes de situaçôes de emergência e/ou calamidade pública, poderão ser

adotadas medidas que impactem na testão de despesas de pessoal, observada a

le8islação em vi8or.

cAPfÍUrO Vr

DAS OTSFOSTçôES SOBRE ALTERAçÕES NA IEGISIÁçÃO ÍRlBt TÁRn

Art. 44. O Poder Executivo submeterá à Câmara Municipal projetos de lei

quê elterem o sistema tributário, para promover medidas de combate à evasão

fiscal e para cumprir o disposto na Lei Municipal n.s 1.249/2005 e suas alterações
posteriores, Código Tributário do Município de Penedo.
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Art. 45. Caso nêcessário, o Poder Executivo submeterá à Câmara
Municipal projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária
municipal e incremênto da receita ou emitirá orientação e procedimentos
específicos sobre:

L AdaptaÉo e ajustamentos da legislação tributária às alterações
da correspondente legislação federal, estâdual e demais recomendações
oriundas da União;
ll. Revisões e simplificações da lêgislâção tributária e das
contribuições sociais da sua competência;
lll. Aperfeiçoamênto dos instrumentos de proteção dos crédítos

tributários;
lV. Geração de rêcêita própria pelas entidades da administração

indireta.
PaÉgraío únlco, Os recursos eventualmente decorrentes das altereções previstas

neste artigo serão incorporados aos orçamentos do Município, mêdiante aberturâ
de créditos adicionais no decorrer do exercício.

Art. 46. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei orçamentária
poderão sêr considerados os efeitos das propostas de alterações na letislação
tributária e das contribuições que sejam objeto de projetos de lei que estejam em
tramitação no Poder Legislativo.

§1r. As Íeceitas de que trata o caput deste artigo, quando forem objeto
de fonte de recurso específica, serão ajustades na Lei Orçamentária medíante
Decreto do Poder Executivo.

§2s, Aplicâ-sê o disposto neste artiSo às propostas de alteração na

destinação das Íeceitas.
cÂPtrutovll

DAs DISPiOSIçõES GERÂIS

s.Éo I

Da Avallagâo e Controlê de Custoo

Art. 47. O Poder Executivo dêverá atualizar e aperfelçoar o sistema

gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo dê dêmonstrar o custo de

cada ação orçamentária.

Segão ll
Da umhafo de EmPenhos

ArL 48. caso o cumprimento das metas fiscais venha a ser comprometido
por uma insuficiente realização da rêceita, os Poderes promoverão, por ato
próprio e nos montantes necessários, limitação das dotaçõês orçamentárias e da

movimentaÉo financeira, nos termos do art. 9e da Lei de Responsabilidade Fiscal.

rtttala:
" PE EDO

PEEF€lIrrRAttutllCHlOEPETEDO ICIIPJ 122{3.O?,!@l{0
pR Ç B^nÁo D€ Pêa€m. te, cENTBo HglóREo - cEP §rzü).Eo PE {Elp.^lrco g

ÍELFFOTIE (!C) !661??27 - tp..OFírÔ í gú bí
l*núrr.Frú.d.eor !



ô

,.9
MUNICíPIO DE PENEDO

ESTAOO DE ALAGOAS
GABINETE CIVIL DO PREFEITO

PQEFEIIIJR IITNEHIOEPEI{ÊOOIC|FJ IZA!.D7,!O|-O
pR^ç^s alo oE P€rÉDo. r3. cEmrc lI3rÚRlCb - CEF t 2O{OPEI€ÍX){IrGO S

rEr-E FOatÍ (12) lsl -2727 - g.o..ariú .l gú Ú
hQ rrrr.p.rú.1eovb

tattlla
PE}IEOO

§te. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o poder
Executivo comunicará ao Podêr Legislativo montante gue caberá indisponível para
empenho e movimêntação financeira, calculado de forma proporcional à
respectiva partlcipação no conjunto das dotações financladas com recursos
ordinários do Tesouro Municipâ1, fixado na Lêi Orçamentária de 2023.

§2e. O Chêfe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o
parágrafo anterior, estabelecerá os montantes que cada órgão do respectivo
Poder terá como limite de movimentação e empenho.

§3e. No caso dê rêstabelecimento da receita prevista, a recomposição do
nível de empenhamênto das dotações será feita de forma proporcional às
reduções realizadas.

Sê9ão lll
Dos Duodécimos

AÉ. 49. O desembolso dos recursos financelros correspondentes aos
créditos orçamentários e adicioneis consignados eo Poder Legislativo será feito até
o dia 20 de cadâ mês, aplicando-se percentual de 796 (sête por cento), sobre as

receitas efetivamente arrecadadas no exercício de 2O72, citãdas no art. 29-A da

ConstituiÉo Federal, alterado pelas Emendas constitucionâis n.e 58, de 23 de
sêtembro de 2009, e n.s 109, de 15 de merço de 2021, comprêendendo assim o
percentuâl sobre a arrecadação das seguantes receitas:

l. Somatório de todas as receitas tributárias do Município;
ll. Transferências previstas no §5s do art. 153 da Constituição

Federal;
lll. Produto da arrecadação do impoÍo da União sobrê renda e
proventos de qualquer natureza, na forma do inciso ldo art. 158 da

Constituição Fedêral,

lV. Produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade

territorial rural - IPTR, previsto no inciso ll do art. 158 da Constituição
Federal;
v. Produto da arrecadação do Estado sobre a propriedade de

veículos automotores - IPVA, previsto no inciso lll do art.158 de

Constituição Federel;

Vl. Produto da arrecadação do Estado sobre operações relãtívas à

circulação dê mercadorias e serviços - lcMS, na forma do inciso lv do
art.158 da Constituição Federal;

Vll, Parcela do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, previsto

no inciso l, alínea "b", do art. 159 de ConstituiÉo Federal;
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Vlll, Produto da arrecadação do imposto sobre produtos
industrializados - lPl, previsto no inciso ll do art. 1S9 da Constituição
Federal;
lX. Arrecadação da dívida ativa dos Tributos Municipais;
X. Contribuição de intervenção no domínio econômico - CIDE,
previsto no inciso lll do art. 159 da Constituição Federal.

Seçâo lV
OispoC9õês Flnals

AÉ. 50. Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2023 não seja aprovado e
sancionado até 31 de dezembro de 2022, a progrdmação dele coníante poderá
ser executada até a edição da respectiva Lei Orçamêntária, na forma
oritinalmente encaminhada ao Poder Legislativo, para o atendimento das
seSuintes despesâs:

l. Pessoal e encargos sociais;

ll. Pagamento de benefícios previdenciários;
lll. Amortização e encargos da dívida;
lv. Utilização de recursos livres do Tesouro Municipal à razão de !L2
(um doze avos) mês do valor orçado em ações destinadas à manutenção
básica dos serviços municipais;
V. lnvestimentos em contínuação de obras de saúde, educação,
saneamento básico e seÍviços essenciais;
Vl. Utilização de recursos vinculados, em suas finalidades, limitado ao
valor conveniado, acordado ou efetivamente ajustado, e êm

conformidade com o cronogEma de execução financeira estabelecido
nos referidos instrumentos.

Art. 51. O Poder Executivo, em obsêrvância ao ert. 8e da Lei

Complementar Fêderal n.e 101, dê 2000, estabelecerá, até trinta dias após a

publicação da Lei Orçamentária de 2023, a proBramaÉo financeira e o
cÍonograma anual de execuÉo mensal dê desembolso, por órgão do Poder

Executivo, obseÍvando, em relação às despesas constantes dessê cronograma, a

abrangência necessária à obtenção das metas fiscais.

Art. 52. O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênlos, acordos e

ajustes favoráveis ao MunicÍpio e necessários ao cumprimento da Lei

Orçamentária Anual com órgãos e entidades da administração de todas as esferas

de Boverno, desde que haja disponibilidade orçamentária e financêire pera

satisfazer as obrigações de contrapartida da execução dos mesmos.

A.t. 53. O Podêr Exêcutivo disponibilizará, por meio eletrônico, os

seguintes relatórios:
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I. Da consolidação das alteraçôes ao orçamento promovidas através
dos créditos adicionais e do quadro de detalhamento de despesas;
ll. Da execução orçamentária da receita e da despesa.

Art. 54, A Lei Orçamentária conterá no orçamento fiscal "Reserva de
Contingência", em montante equivalente a até 1,5% (um vírgula cinco por cento)
da Receita Corrente Líguida do Município, apurada nos teÍmos do inciso lV do art-
2c da Lei Complementar Federal n.e 101, de 2m0, a ser utilizada no atendimento
a passivos contlngentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, confoÍme
preconizado na alínea "b" do inciso lll do art.5e do referido dispositivo legal,
inclusive na abertura dê créditos adicionais.

Art. 55. Os atos e fatos de natureza orçamentária, patrimonial e

finenceira, ocorrêrão no Sistema Único do Município, integrando todos os poderes
nos termos do Decreto Federal n.e 10.5rrc, de 5 de novembro de 2020,

AÍt,56, Esta Lei entra em vi8or na dâtâ de sua publicação e vigerá até 31

de dezembro de 2023.

Penedo, 18 de agosto de 2022,386p de elevação à categoria de vila e 180p

de elevação à condição de Cidade.

PreÍeito
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rc«NAs PRIMÀRIAS O

DÊSPESÁS PRIMÁRIAS (tD

m.0 )

RTSULTADO NOMINAL

DfvtDA coNsouoaoa
LIQUDÀ

412461218

331.000.070

a72 46121A

137,290.107

(625t.414)

14!19.671)

1 661 846

6.014.465

11619.,1474

107.72t.078

t06.76r.9ES

965 091

{5.t8rs73)

s. 0.771

l0? 912.704

295.7afA24

144 912.t04

293.8r6.76S

93065S

It.r91.447)

I415 051

5.121.2E

0,15t6%

0,131716

0,1408%

0,1307%

0,0010%

-0,0058%

0 0016%

0.0057

12500,0%

r?165,r%

12500,0%

12121,1%

14,2%

-21z4%

53,0%

209,9%

281921491

280.65a.551

281921491

279.567.376

1087 177

(6.064.5921)

a.662 910

215 251O21

272.@3.910

275 25\A21

27r029933

1051977
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO
ESTADO DE ALAGOAS

Anexo I - A

Memória e Metodologia de Cálculo da Receita
(artigo 40, § 2e Inciso I da Lei Complementar no 101 de 2000.)

EXERCÍCrO:2023

Atendendo aos princípios da Lei Complementar Federal n.o 101, de 04 de maio 2000 (LRF),

artigo 40, § 20, inciso II, apresentamos as receitas cujos valores serviram de referência para o

estabelecimento das metas fiscais para o Município de Penedo.

A estimativa da receita para os exercícios de 2023/2025 se fundamentou nos seguintes

parâmetros macroeconômicos.

TABE1A 1. - Parâmetros Macroeconômicos

2023 1,5% 3,70% 6,50% 11,70%

2024 2,00% 3,15% 7,50% 12,6s%

2025 2,O0./. 3,í 5% 8,38% 11,530Á

Os números estão apresentados de duas formas, em moeda CORRENTE que

correspondem aos valores estimados com a inflação projetada para o triênio (2023/2025)

e em valores CONSTANTES - correspondem aos valores estimados sem considerar a

inflação.

I

rNFrAçÃO IPCA AmPlo

%

ESFORçO DA

ARRECADAçÃO %

t-

Ír,rorcr

ANO CUMULATIVO

%

PIB
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V.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS

Para chegar aos valores constantes, as metas anuais dos anos de 2023, 2024 e 2025 foram

deflacionados pelo Índice da Fundação Getúlio Vargas (IPCA-A), a preços médios de 2022,

estimados em 3,700/" (2023);3,15o/o (2024) e 3,15/" (2025). Para se obter os percentuaís

das metas fiscais prevista no referido triênío, foram utilizados os valores do Produto

Interno Bruto (PIB) do Estado de Alagoas.

A RECEfl-A TOTAL estimada em valores correntes para o exercício financeiro de 2023,

consideradas todas as fontes de recursos é no valor de R$ 316.194.474,11 (trezentos e

dezesseis milhóes, cento e noventa e quatro mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e

onze centavos).

As DESPESAS do município foram programadas segundo o comportamento previsto da

receita, sendo que o maior objetivo é manter, ou ainda, ampliar a capacidade própria de

investimentos, sem comprometer o equilÍbrio financeiro.

As metas fiscais previstas para o próximo três exercícios consistem na obtenção de

RESULTADOS PRIMARIOS suficientes para manter o EQUIÚBRIO FISCAL E ASSEGURAR O

CRESCIMENTO sustentado do Município de Penedo. o RESULTADo PRIMÁRIO é o

resultado das Receitas Primárias (deduzida as operações de crédito e rendimentos de

aplicações financeiras) menos as Despesas Primárias (deduzidas juros e amortização da

dívida), onde indica se os níveis de gastos orçamentárias dos entes federativos são

compatíveis com sua arrecadação.

A Secretaria Municipal de Fazenda - SEFAZ, vai adotar medidas de incremento para o

crescimento da arrecadação, criar mecanismo para fiscalizar e reduzir a sonegação do

município de Penedo.

2
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PREFSTURA MUNICIPAI DE PENEOO

LEI DE DIRTTRIZES ORçAMENTÁRIIS . LOO

ANEXO DE IVETAS AI..IUÁIS

Ç
AVAI,JAçÃO DO CUMPRIMENÍO DAS METAS DO CXERCIOO ANTERTOR

ANEXO I. A

LRF. art.40 § 20, inciso I

ExaÍcÍclo - 2023

RÍ ],OO

mcüra ÍoÍa! 201 606 307

RrcEr s PNMÁRLAs (D 2m.20i.307

DESPTSATOÍA! 201.606.307

DtsPtsAS PRIMÁRIA5 (I) 199.191.572

RESULTÁDÔ PRIMÁflO
m7715m.Í'0

RISULT DOiOMN^I (17 634 70'
Dvd. Públk! Conblüadà 1 661 846

Divüâ Co6oldâ.b lhuid. (5E 53E 701)

FONTe Pí.rGitur. túü clp.l d. P.íEdo

PIB r.àl (cÍÉdmtnlo *

0,3,119t

03395X

0,3:119Í

03382t

0,001,{i

-0,0299t

0.0028Í

-0.099ar

79,7m3Í

79,laa8t

79.7003%

78,825sta

03t93%

{9t5t
o65701

'23,18r4*

203855 958

2ü)682.143

203855 958

186.712.818

1l9,19125

2.460 570

r 612 r53

(41.@1.502)

0,0035

0r03,t

0,0035

0,0032

0,0@2

0,000

0,q)@

o,@a

0897,{951

0.8835221

0,8974951

0822189

0,0614132

00rG329

o.@12297

-o,t&526

't,'t2

0,21

1,12

(ô3s)

1626,91

(111.95)

0)

{30,07)

Nota:o cálculo dâs metas Íoi reàlizado considerando-s€ o !inte cênário macíoeonômico:

CaÍrUô

lrfuçao rúédl. (tí rnu.l)

TOTÂL INDICE. ÂCUMULAD(

PÍoj.Ílo do Pll do E ràdo /

PI8 - 2021

r,50%

1,@t

5,501

3,704

4.99+Olto

58 964 000

2,00j6

l,@%

6,50%

].15r

r2.63S

t.27f.a't1

2.00x

r,ü)I

7,38*

3,r9t

l!.ltta

,.talja6 ('r.000,000 Rl)

ko r0ro r 74735rbhôÉ(Ê!5râdo)

RCr 252.9r5.i79 227.138.79t r2t.Í02.309
RCL (PERIOOO) ANO: 2021 ORçADA REALUADÂ

$ r,00

t r conpl.mnra rq 101, a.t a" t 2o iúi- L à.Lco.b tuôpíindno d, ú.L ,.Ltwa & ad(tio anlsao.

2025Eípê.ifkação

2 249651

480.816

2 249 6\1

(12 660 7í)

1t 141 590

20095271

09 692)

176y19É

.n 2021 (.)

ilrts
Raallz.da ..n

2021

VrLílo
VlorÍ Pt8% PII

X RCL % TCL
EsPECIFICAçÁO %

2023 20e4

19a.fi0.62o,02 203.651666,70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO
ESTADO DE ALAGOAS

ANEXO I.B

AVATIAçÃO DO CUMPRTMENTO DAS METAS RELATTVAS AO ANO ANTERIOR.

O Anexo I.B do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) para o exercicao

financeiro de 2023 atende o disposto no artigo 40, § 2e Inciso I da Lei Complementar

Federal no 101 de 2000 (LRF), que busca avaliar o cumprimento das metas do ano anterior

(2021) e comparar a receita prevista e realizada.

A receita municipal é dividida em receitas correntes e receitas de capital. A RECEITA

TOTAL arrecadada no ano de 2021 foi no montante de R$ 203.855.957,70 (duzentos e três

milhôes, oitocentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta

centavos), correspondendo 101,11o/o (cento e um virgula onze por cento) do valor orçado.

QUADRO I - DEMONSTRATM DA RECETTA CORRENTE

DrscRrçAo ARRECADADO

R$ ',r,00

RECE|TA CORRÊNTE 215.183.684,55

REcEITA IMPosToS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

MELHORIA

8.052.87'.l ,07

REcEITA DE coNTRrBUrÇÃo 7 .541 .691.54

RECENA PATRIMONIAL t- 3.-173.814,40

RECEITA DE SERVIÇO 13.098.949.02

TRANSFERENCIAS CORRENTES 182.142.354.88

OUÍRAs RECEITAS CORRENTES 458.869,28

RECETTA DE CAPITAL 2M.291,00

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS

RECEITAS CORRENTES INTRA.ORçAMENTÁRIAS 4.024.91 ',t ,48

DEDUçÃO PARA FORMAÇÂO DO FUNDEE 15.556.929.43

TOTAT GERAT

O valor total das TRANSFERÊNCIAS CORRENTES Íoi na ordem de R$ 182.142.354,88

(cento e oitenta e dois milhôes, cento e quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta e

quatro reais e oitenta e oito centavos), sendo o montante de R$ 115.142.35d88 (cento e

quinze milhões, cento e quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta

e oito centavos) referente Transferência da União, que corresponde a 63,220/" (sessenta e

três virgula vinte e dois por cento) do total das transferências arrecadadas no exercício

(2021).

No período de janeiro a dezembro de 2021 o valor das despesas Liquidadas totalizou em

R$ 188.838.571,61 (cento e oitenta e oito milhôes, oitocentos e trinta e oito mil,

quinhentos e setenta e um reais e sessenta e um centavos), sendo aplicados nas

categorias corrente e capital.

Comparando-se as Despesas Primárias (R$ 1 86.732.818,35), que correspondem ao total

das despesas orçamentárias deduzidas as despesas com juros e encargos da dívida,

concessão de empréstimos, aquisição de títulos de capitaljá integralizado e amortizaçóes

da dívida, observou-se que a realização dessas Despesas (R$ 198.497.431,00) apresentou

redução de 5,93o/o (cinco virgula noventa e três por cento) em relação a meta fixada para

o exercício (2021).

203.855.957,70

2
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PqffÚIURA MUNEPA! DE PENTDO

t.E DE OIRETRI€S ORç^MENIÁRIÁS . LDO

AN€XO O€ METAS ANUAIS

rãT t F§cttsaru §co P raD sco As;u D s xos nls actdgo8^mEtronts,Ç

RECMA TOTAL

RECIÍ 5 PRIMÁ8rÂS 0)

DESPE'ÀTOTAL

aNEXO l. C

-18,14%

-r035$
-18,14%

-1Àr0*

-114,84%

0,m96

-1485%

- ,83t6

E .Eíclo - 2023

RÍ 1,00

o.12%

1,1zX

o,12%

1,01*

0,@%

13,53%

o0eÁ

0,00fr

LRr, art40 t 2ô, in.iio I

RECEÍÂ ÍOÍAL

RrcEr s Pi}í^ruÂs o
DEsPESÂ ÍOÍAL

DESPÊSAS PruMÁruÂS O

RESULTADO NOMINAL
DMDA PÚ8UCA

CONSOUOADA
DMDA CONSOUOADA

EONTE Prer.ituÍà Muni.ipàlde P€^êdo

r80.351.953

175427 @
194.851.671

190.051237

(r4.633.558)

(r 263,r.701)

1.6/.2.153

(,rr.üx.s02)

203.855.954

200.682.143

203.85s.958

1E6.7323t8

r3.99.325

2.{60S70

r.542.153

(,ll.UX.$2)

13%

11,1ff5

4,62%

-1,75%

-195,32%

-113,95%

0,00%

0.m%

0,82709018

64,9%

42,t1%

80,63%

0,00%

-295,88%

1,20%

-11467%

316.194.474

307.121.0t8

116.194.4tA

306.761.9E5

965.093

(5.383.573)

1.467.410

5.310.773

-15,11%

-7,0396

-15,11%

"9,05%

-115,41%

o 00t6

-11,70%

-11,70%

283 923 491

280.654.553

283.923.491

279.561.376

1087.177

(6.06,{.59ll)

1.467 410

4.662.930

-10.21%

-8,8016

-10,21%

-&87%

0 00%

12.65%

0,@%

-142096

205127.487

284.627.r1a

285.127.8A7

242 392.U2

2 234 ?72

{6.885.134)

r 467 4t0

.4.662.930

0,12%

't/2%

0,42%

1,01%

0,00ra

13,53%

0,00%

0,0096

180.351.953

175427.@

194.854.614

190.061.237

(14.633.558)

(17.53,1.701)

1.642.153

(41.004.5O2)

203.855.958

200.582.143

203.855 958

185.732.818

13.949.325

2.a60.s70

1.642.153

(11.m4.$a

-11,53%

-12,54%

1,12%

1,78%

-2U,91%

-81ô6996

0,00%

372.463.214

331.0(x).070

372163.218

337.298.107

(6.255.434)

(4.819.671)

1.661.846

azl1%

í,gr
azl1%

80,63*

0,0096

-295,88S

1,2eÁ

.11+67S

304.912.7(x

21fi.711.Ai

304.912.704

295.8rô765

930.658

(5.191.487)

1.2r15.053

5.12r.285

275.253.O21

27Zml.9t0

275.253.O21

271.029.9t

1.051.977

(5.879.391)

1.422.598

4.5205!3

-9.73%

-83r*
-9,73%

"8,30*

0,00%

13.25%

0,53%

-11,73*

276420.637

275.93S.157

276.120.637

273.769.115

2.166.U2

(6.674.875)

1.422.5

1-520-31;J0,00% 6.014.465

vaaoRrs À PREço5 coRRE rES

REÂTIZADÂ PROJEÍADO

VALORIS À PREçOS CONSTANTES

PRQ.IETAOOoRçÁiro

LDO. MUNIdNO ff PENTDO

rom àsfxadas no5 trcs erêr.ícior ante.iorcr e eidên<iãndo a coôsiíênci. delas coh âs pÍehissàseor objerivos da políticà e(onômi(à nàcional

OGSPESAS PRIMÁRIAS O)

RESULTADO PRIMÁruO

ú.0-!)
RISUITADO tlOi,[lüL
DMD^ PÚ8ucA

CONSOUDADÂ

DfUDA coNsouD D

ÚQUIDA

372.163.219

331.000.070

112.163.21A

337.298.107

(6.255.434)

(r1.81 9.671)

1.661 846

6.0r4i65

ORçAÍ'O

2022

asPEoFtc^çÃo

* 202' 2025

REÂII'ADA

20c0 202t i..L.d.
ESPEC!FTCAç^O

2021 x 2025



o PREFETTURA MUNICIPAL DE PENEDO

LEI DE DIRETREES ORçAMENÍÁRIAS - IDO
ANEXO DE METAS ANUAIS

ANO

2020

"1..t 
\v

120.000.000

100.000.000

80.000.000

60 000.000

40 000.000

20 000.000

EVOTUçÃO DO PATRIMôMo úQUtDo

aNEXO t. O

Exercício - 2023

LRF, art 4ô § 2ô, inc so III

PATRIMONTO

úeurDo

PATRIMONIO / CAPITAL

RESERVAS

RESULTADO

ACUMUI.ADO

ÍOTAL

Í
100%

0%

0%

tqr%

RS 1,00

0%

0%

20192021

EVOLUçÂO DO PATRTMÔNrO LíOUTDO DO irUNrCiPrO

2021 2020 2019

91168.862

97.768.862

(26 100.816)

(26.tqr.E3O

*
ovo

0%

0%

o%

PATRlrIOl'T'
úauDo zürl

PATRIMôNro / caprAL

RESERVAS

RESULTADO
31421481

ACU MU LADO

ToTAL 3Í.421.u|81

FONTE: Prefeitura Muni(ipal de Penedo

19 481.722

19.141.722

11.322.910

Íí.322.9Í0

%

ANO

2020 2019

o%

0%

01"

096

*
o%

0%

0%

Í
0%

M

0%

o%o%

LDo - MUMciPIo DE PÊNtoo
LêiComplêment .no 101, Art 4', t 2', incito ltr
lI .loluçao do pâMmonio liquido, também nor úlümos nêr .xêí.ldor dest ondo . orig€m ê . .plic.§ro dos rêcu.rôt ôbüdo. com â

114.411.937

t ta.at t.937



ô PR,EFETURA MUMOPAL DE PENEDO

tEI DE DIRETRUES ORçAMENTÁRIAS . LDO

ANEXO DE METAS ANUAIS

oRtGEM E ApucAçÃo Dos REcuRsos oBrrDos coM A AUENAçÃo oe arvos

ANEXO L E

/í - i:v

LRF, an. 4o § 21 inciso m

Exercício dê 2023

R$ 1,00

RECEÍA DE CAPTTAL

AUENÂçÂo DE ATwos ( r )

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

TOTAL

ApucAçÃo Dos REcuRsos DA AUENÂçÃo DE

arryos (lI)

DEPESÁs DE CAPITÂL

Investimentos

Inve'sões Fina'rcei'as

Amortização da Dívidâ

DEspEsAs coRRENTES Dos REGIMES or pnguoÊÍ{ctA

Regrmê Geral dê Prêvidência Social

Reg,me Próprio dos Setu,ooíes Públicos

2021

-trd) + Itrh)
2020

(h)=((lb-trê)+ú)
2019

(D=0c-tro

LeiComplem€ntár n" 101, AÊ 40, § 2ô, inciso III:

m - evolução do pâtrimonio liquido, támbám nos ultimos tíês exeraícios, destacando a o.igem e â aplicâção dos retullos obtidos com á álienação dê ôtivos.

2021 2020 2019
(c)

RECETAS REAI."VADÂS
(b)(a)

DESPESAS E(ECUTADAS
2021 2020 2019
(a) (b) (c)

TOTAr (SATDOFINANCERO)

valoR (rtr)
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RECEITAS E OESPESAS PREVIDENOÁRIAS DO REGTME PRÓPRTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Ed.c6*.l-.....É..-

.dr.ó*.iÉ- àÉ.L

tí itiú & P.dr.mí6 â Daàtü

iribd.rFt.-óú@c.v.lÚk.d.É6

c.Àr6rCo h,n i.,r.i & i6rs ,.a o irrs

/\r.n co 4 L4 Dir.ib . 
^ü,6&düg&c.Enf..dÉ

Énld5ffirÉ-aã-.t.4

2.!t ls57
2995657
2.995691

a''a.tta
t.6t5.0la
l615 otl
3 615 053

lo.tl§a.l5a

a.7ú.a16
a786916
1746916

atto.66a a.ttl.tta 1o-/ll'a.Íll

2019 2020 20zt

,.tr6Jrt
3916619
1916619

arr7.a5a
ra176t
a 8r7 652

4 950374
4 950874

7a!t

78 349

ta2/42

\62192

,2oJ6a

no3a

OESPESAS PREVIDENOÁRIAS - RPPS

D.!rr!.. iE4rElr§ . rrs

Ôgü.oFãdü.d.aó
kfiFl(,ol,Ileddor'BFu0168

TOÍ t !la5 t êlPêtÀt PtwDtrqÁrrÂs - rDrs {l,D. (v + v)

455-7t2
1ta.Ír2

at9.*a
159E)1

717.aaa
717636

lat.rL

9r.811

t1945

17r.7rO
475 580

1550

2929r5
115 5,{6

als.67l

2021

EqrD.rIEEErb lyD. @- v!

.i.i.t(És !{ruroir5

....Ír ôi(rro.rÁr^ 0o rr*

APOTTES DE RECURSOS PAiA O PIÂNO PRTVIDENOÁRIO DO IPPS

aat.il!l

6.07,(a99 a.trt.765

2019 2020

2019
.r.Ào&hdn (& turiúkr..tu15lpl.ld,r

'fu&ege,lb.^Fô'úódt.

2020 202120t9

291,11259

RECEÍTAS E DESPESAS PREVTOENOÁRIOS OO REGTME PRÓPRIO DE PREVTDÊNCh DOS SERVTDORES

PLANO PRTVIDENOÁRtO

PREVIDÉi{CIÁRIA5 . RPPS 20t9 20i20 2021

455772

2020 2021
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PioJEêO ÀÍUARI r- DO REOM! PRóPRIO OE PREVIú||CI DO6 SIRVTDOi:S

PIÂNO FINÂNCSRO

:ütl

RrcsÍ^s cGitíE§ orq
n (.ii. d. Coítihikõ.. clo. !.gur.do.

R.rst & C6úb!i(õ.r P.|Ímir
cMt

Em R.9im & P.(.l.in o d. Oabio5

Ra.Íó tmbilÉió
R@it s & v.kE Mobilériot
Cltr.r it eins Paúiúorüis

Oúr.§ R...h[ Comnrn
Comp.Í6.do P@ir.n.ú.iô do ÂGPs p... o RPPS

O.mb i!@iia CoiBl!3
Racgl sDEc ,ÍrÂL 00

Arln (& 4 6.rE Dtêtloi . AtiE
Amnn éo & típr6ho5
Oirtns À@rt r & Caribl

ÍoÍ ro ttt(ft a ftrDoElE rrrra.q,ro|l.u,
ot§tls !t tttttDorcúrr l - ar"t

PRMDÊNCú ()O)

out.6 &mÍki6 PBir.n('ári,

Oúoi s4mliciot Praiiên(iáÍio3
Oúr.t Dep.er Pí*irenciá.iát

Conp.neçáo PÍeid...áB óo RPPS pôÉ o rGpS

0êmis O6p€er ft ryid.ft iáÍÉs

roÍ rD 5 olsrtsrs mÀrDat{o^t As ú"3 0(D . oit + r!)

RECETÀS PREVIDIÍ{CIAIIAS . t''S

ffsult oo PEvrD oÁrral oÍM - o( - xE)

ÀrottE ol tlcuttos t t o,tlL at aatlltto Do trrS
ReuB oôÍa Cob€nuíô ê lntufEia(Ét Fi@Eekõ
R«uM pôíô FoírDdo de Rerã

1138t725 160559'

2022

2022 202'

PiOJTçÃO ÂTUÂIIAL DO REGIME PRóêruO DE PRTVTOÊNCIA DOS STRVTOORES

1{343.25

5121.051

t 323051
t32lo51

16.055.919

5325.020

t 325.020

5.325 020

17.796.796

5326 618

5.326 69ô

5126 696

r9.ír285
5.326.618

t.326.65
5 326 69

4.256021
I25602rr
6 2t6024

9 925 981

,925r31
9.925.961

r r.664 896

11 664 496

r r.664 896

13 t09 346

13 t09 386

13.t09.386

ô04.551

3l)4 651

804944 805202

&)§202

2021

11.796196

2025

2025

19.41285

45621
,r5 627

,r5 656

45658
15654
a55ta

866 906

866 906

866 906

1167,t91
1167491
116?:t91

r 53607
1.510077
r 538 077

912 ta2

11471193

12lt.1v

ra.ô/t2.615

15S1.735

16213.06r

1.962012

11.6192-ta

ld, ! ld atdó r.rb., . 1.,

202)
2021

ü cdnfl.n.Ú Á. r01^o k f , r, i'.4. l\/, .lÉ r
x,.Í.c.aiil{!íh-..erü
t) á- ,t9iE ,.rl ó. ,.rÚ'd. roca. tíúr.- r 6id..- tôri6. e É,!. ú Àriro - Ild&

rala3?25
16.055.9,t9

1179{1
t9.6a12a9

912.532

12r3.ry
1.583.715

1.962 0r2

13.471193

11U2.41\
16213 06r
'tTÍt9211

11.,171.193

28.314 @6
3r.055.876

33892JL

FomPddÚu^Ép!&PádÔ

&5202

&t202

1.916154

r.9r6354
1916154
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

LDO - 2023

ANEXO DE METAS FISCAIS ANUAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

ANEXO I. G
Exercício - 2023
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Aumsnto PermansrtG da Rocitâ

C) Transferências Constitucionais

Transferências ao FUNDEB

Sâldo Finâl do Aumento

Bruta

FONTE: PÍefeitura MunicipaldêPenedo

denvãda de lei, mêdida pr@iúria ou ô1o adóinisLàtirc no.rotivo quê ír€ paG o Município a obÍi9çào dê sú êxecução poÍ um peídodô superiôr â doir .xêÍ.í.ic.

LDO - MUNrcJPIO DE PENEDO

LeiComplêm€ntâr 101/00 Art 40 § 20, in.iso V:

V - demonírativo dâ êíimôtiva ê compeneçãode renúícia de rcceilá e margem dê expansáo das dêspesas obÍigatórias de câíátêr continuàdo

3.510.103

Valor Previsto para 2023

Redução Permanente de Despesa (II)

EVENTOS

(í.040.411)

Sâldo tjtilizado da Margem 8rúta W)
Novas DOCC

Novas DOCC Aeradas por PPP

Margêí! úquida dê Exp.nsáo de DOCC (v) = (El-tv) (s4.0.|0i11)
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O Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado foi instituído pela Lei Complementar Federal no 101 de 2000 (LRF), no artigo

17 para assegurar que não haverá a criação de nova despesa sem fontes consistentes de

financiamento, entendidas essas como aumento permanente de receita ou redução de

outra despesa de caráter continuado.

" LC no í01/00 - aft. 17 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a

despesa corente derivada de lei medida provisória ou ato administrativo

normativo que íixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um

período superior a dois exercícios ".

Considera-se aumento permanente de receita o proveniente de elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, conforme

disposto no § 3.o do artigo 17 da Lei Complementar Federal no. 101 de 2000 (LRF).

Por sua vez, considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente

a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios (caput do

art. 17 da LC no 101/00).

A margem de expansão das DESPESAS OBRIGATORLAS DE CARATER CONTINUADO no

exercício financeiro de 2023 ocorrerá pelo aumento da receita considerando o

crescimento real atividade econômica no município que reflete diretamente na

arrecadação dos impostos, garantindo o funcionamento e manutenção dos serviços

públicos prestado ao município de Penedo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO
ESTADO DE ALAGOAS

ANEXO I.H

MARGEM OE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATóRIAS DE CAúTER

CONTINUADO.
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ANEXO II

ANEXO DE RISCOS FISCAIS DA LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS- LDO

A partir da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), os diversos

entes da federação tiveram que assumir o compromisso com o equilíbrio fiscal,

conforme determina o §3o do art. 4 o:

"§3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos

Fiscai; onde serão avaliados os passivos contingentes e outros

riscos capazes de afetar as contas públicas, Ínformando as

providências a serem tomada; caso se concretizem."

Com objetivo de prover maior transparência na apuração dos resultados fiscais, a LC

no. 101 de 2000 (LRF) estabeleceu que a Lei de Diretrizes Orçamentárias deverá

contêr o Anexo de Riscos Fiscais, primeiro para avaliar as possibilidades de

ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente nas contas públicas e

segundo enumerar as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

RISCOS FISCAIS ORçAMENTÁRIOS - afetam o cumprimento da meta de resultado

primário e é aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e despesas

previstas não se confirmarem, isto é, de existirem desvios entre as receitas ou

despesas orçadas e rea lizadas

Com relação à PREVISÃO DA RECEITA, a mesma poderá sofrer riscos impactantes

caso ocorra uma das situaçôes abaixo:

ô
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a) divergência entre os parâmetros (PIB/IPCA) aplicados na projeção da receita;

a) frustração da arrecadação de determinado imposto em decorrência de fatos

novos e imprevistos à época da programação orçamentária;

b) redução do desempenho do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias

em decorrência de possibilidade da variação para menor do preço no

mercado, dentre outros.

Os riscos com relação à DESPESA podem ocorrer caso haja:

a) variaçóes significativas na execução dos valores inicialmente pré-estabelecidos

na Lei Orçamentária (LOA);

b) alterações na legislação das obrigações constitucionais legais;

c) ocorrência de pagamentos de demanda judicial não prevista para o exercício,

dentre outros.

MEDIDAS: A Lei Complementar no 101/2000, em seu artigo 90, prevê que, se ao

final do bimestre a realização da receita não comportar o cumpÍimento das metas de

resultado estabelecidas no anexo de metas fiscais, os Poderes e o Ministério Público,

se for o caso, promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 dias

subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira.

RISCOS FISCAIS DA DIVIDA: Possíveis ocorrências êxternas a administração, que

em se efetivando resultarão em aumento de estoque da dívida publica. Medidas

como: Redução de despesas de manutenção da máquina administrativa;

Renegociação da dívida, dentre outras, podem ser adotadas para diminuir o déficit.

2
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@t PROC€SSo LEOTSLAÍ|VO

fi PROl/loVER O PLENO OES€N\TOLVTUEÍ{TO DAS FUNçô€S LEGrSLArtv S. EXERCER ATR|SU@CS
D€ FTSC L|ZAÇÃO EXTERNÀ FTNATCETRA E ORçAMEilT^R|À COilTROTE E 

^SSESSOR 
TENiO

OOS ÂTO§ DO EXECUTI\O; E PR \ÍQAll ATOS t» ADirlNlSÍRAgl'O NTERNrlu
01 MANTER O§ SERI/IÇOS ADM, DO FOOER LEGISLATM'
02 LOCAR VEICULOS PARA AÍE[.{Í)ER AS FUNçOES PARLAT'ÊNTARES
03 AOQUIRIR UAÍERIAIS E ECIIJIPAflE,iTTO6(x ADOUIRIR MAÍERIA|S E ECUIPA E TOS DE INFORMATEA
05 EFETUAR O @NTROLE DE GASTOS O€ PESSOAI OO§ PARL T,ENÍARES E SERVIDORES OO

POOER LEGILST'\6
(E MANTER E CO{SEMr'AR O PRÊDO OÂ CÂMARA I,Í,/NICIPAT
07 VALORIZAR E CÂPAêíTAR OS AGENTES POLÍTICOS E SER1/IDORES LOTADOS I{A CÂITARA

MUNICIPAL

OO2 PENEDO. CIOAD€ OE TOOOS NôS
01 TRANSPARÊNCA NA GESTÀO PÚBLICâ CTARANTIM)O CI,IALIOAO€ OE VIOA. AC€SSO À

|NFORTTAÇÁO E PARTICTPAçÁO OOS rnJNlCpES.
01 ti NrER OS SEmflçOS ÂDU|i{ISTRATIVAS DO CrAElt{ETE ClvlL DO PRÉFE|ÍO
02 EFETUÂR O Cü{IROIE OAS D€SPESAS COTT PE§ÍPAL DO GAAI ETE CIVIL OO PREFEITO
03 VALORTZAR É CÀPâC|TÀÇÃO OOS SERVTmRES LOÍADOS NO GABINETE CÍV|L OO PREFEÍrO
04 ÂDOUIRIR Í\/IAÍERIAIS E ECIIJIPAII|ENIG PARA O GABINEÍE CÍVIL OO PREFEITO
05 REFORUAR O PRÊDD SEDE OO C'AEINETE CIVIL DO PREFEITO
M LOCAR VEICULO PARA ATENOER AS NECESSIOAOES t,o GABINETE CIVIL OO PRÊFEITO

02 TRANSPARÊNCN iIA G€STÂO PÚBLICâ GAR^ TINDO OIJALIEIAIX OE VIOA. ACÊSSO A
|NFORiú^çÃO E PABTIC|PAçÀO DOS MUNICTPES.
01 MANTER OS SERVIÇOS ADM OO FUNOO M. DE SEGURÂNÇA COMUNÍTARIA . FMSC

03 ÍRANSPARÊNCIA NA GESTAO PÚBLICA GARA"TTINOO OUALIDADE DE VDA. ACESSO A
TNFOiMAÇÀO E PARICTPAÇÃO OOS rfl,JN|C|PES.
01 MÂNTER OS SEruIÇOS ADM DO GAAI'{EÍE DO VICE PREFEITO
02 ÉFEÍUAR O COôÍÍROLE Df PÊSSOAL LOÍADO NO OAEINETE OO VICE PREFEITO

qx TNTEGRTOADE E SCIAS PRAÍICâS OE GOI/ERi{^XÇ PÜ8L|CA
o't TNTEGRTOADE D S ORG NTZAÇô€S POLInCGAOT NTSTR TTVAS. POR MEIO o^ ADOÇ,ÀO E

PROM@,ÀO DE EOAS PRAIC,âS O€ GOVERIYANÇâ PütsLICA R€IICIOÊIADAS A FTlcÀ A
PROEIOÁDE. A OISCIPLINA E A TRANIIPARÊNCIA'QUALIFICâ'{ü) O§ AGENTES Pt,IBLICO§i E
FORTALECENDO E AÀ4PLáNOO OS |ÍVSÍruMENTOS D€ ACESSO A |NFmMAÇÁO. OITVTDORLÀ

01 MANT€R OS SERt/lçOs 
^DM 

OO O€P DA Gol/ÊRt{ÂÀlç.À @RPTORAITVA
02 EFETITAR O COlrlÍROLE O€ GÂSTO§ COM P€SSOAL OOS SERiúOORES LOÍAOOS NO oGP, O

@3 rNOvAçÃO E MOOERNIZÂÇÀO OA COUUNTCáÇÃO
01 rNo/AÇAo E r,o(ER {rz ÇÀo DA couuNrc,^ÇÀo PIJBLTGA oo @vERn$o MUr{rcrPAL oE

PENEOOiAL. COM ArENÇÃO ÀS OVERSTOADES REGrOrir E. PCn l/CrO DA ADOç,JÁO OE i{OVAS
MIOTAS E NOyAS FERR^ÂTENTAS ÍECÀrTLÔG|CAII O€ |NFORTTAÇ^O E COUUNTCâÇÁO.

01 EFETUAR O COiTTF'OLE O€ GASTOS COiI P€SSOAL DOS SERVIDORES LOTADOS NO OEP, O€
coÀruNlc çÀo

02 MANÍER OS S€RvlÇOS TÊCN|COS E ADMTNTSTRATNG OO O€P. DE COMUNTCA9ÁO
(B APRTMORÂR A COTTUNTCÂÇÁO @r' LTi|GUAGEM CUÀR/{ E ACES§rVEL. OISFO|iIBTLTZANDO.

coi, ÍR^NSPARÊNC|À TNFORM^@eS 3O6RE O PAPEL. AS 
^ÇoES 

E AS tÍtltCrAWAS DO
POO€R EXECUTNO. OS ATOS ADMINISTRATIVOS. OS OADOS ORÇÂTTEI{TARIOS E OE
OESEMPENTIO OPERÂCIONAL

O' PUELICIZAR OS ATO§ ADHINISTRIVOS ORIUNDG OO POEIER EXECUTIVO
06 EL SOR^R PL r{OS AÀrUArS OE COMUNICAçÂO
(E APRESENTAR PROPTOSTAS O€ ATIVIOAD€S DE REI,AçÔ€S PUBLICAS, OE IMPRENSA E OE

PTJBLICIDADE E COMUNICâçÀO VISUAL. A :IEREM OESETWOLVIDAS PEú PREFEITURÀ
PARA APROIVACAO OO PREFEITO

07 PLANEJAR E OfiIET{IAR A COA€RTURA JORNALISTEA O€ E\GT'TOS OfICITIS NO ÀI,IBÍÍO DO
POO€R EXECUTIVO MUNICIPAT OU EM OI/TROS LOCAJS DE INTERESSE PÜBL]Câ. BEM
COíVIO INTERMET»ÂR A COSERTURA PELA IMPRENSÀ CI.JAM)O FOR O CâSO

oo AG€NDAR € ACO PA|{}|AR. MEqAXTE SOLTCTTAÇfo, 5vl6grsT ,s PAR A TMPRENSA
COiICEOIOAS POR ACf MTES POLIÍICG E OUTROS AGET.íTES PUBLI@S
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GC^/ERI{AI*ÇA CORPORATryA
Gt AVALIAR O AltErEXTE. OS CE|{AR|G, O OÉSEMPETI}IO E OS RESI,ILTADO§ AÍUAIS E

FUTUROS.(x OIRECIOI{AR E ORIErTM A PREPARACAO. A ARTICUTâçAO E A C@RDENÂCÀO OE
POLInCÁS E PUINOS. AUMiAilOO^S RJNÇÔES OR@$l'lzrcrcilÂls AS NECÊÍ§DADCS t»S
PÀRTES |NÍERESSAÍ»S (USUAROS OOS S€RvtÇOS. CTOADAOS E SOCTEO D€ EU GERAL) E
ASSEGUR NDO O ALC^'üCE OOS OB.EÍIVG EST EELEC|I OS

05 iiroNrToR^R os REsurADos. o DEsEliPErúto E o cuirPRn/Er{To ffi poLlÍrcâs E
PLATiIOS. @NFRONTA'iIOOOS COi/l AS IfÍAS €STÀBELECIOAS E AS EXPECÍAÍIVAS DAS
PARTES INTE RE SSAOAS

m5 GEST^OO tNOVrcAO
01 G€RAçÀO DE rNcnrAçoEs Fffi rrEto OE PROITOS COOPERATIIOS. A PARTTR DA PRO$OÇÀO

I)€ UM AT'EENÍE CIUE IOEITITIFICUE, INFORUE APROXIUE E @I{S(LDÊ PARCERI^S
ESIRÂTÊGEAS ENVO.VETü)O 

^S 
Ot 

^TRO 
HÊLEES DA rÍ{OVlçIO §OCreOrOe Curr-

ORGA'{IZAOÀ SETOR PtrrcUTVO. ÁCADETfrA E GOVERIO)
0'r cRr,AR o€ PRCET,TTOS rECr{O-ÔGrcOS
(n EFETUARREGISIROOÊMARCÂ
(B NEGOCTÂR AS Aço€S OA SPE CONSTITUIDA
OT LICENCIAR PRCDT'TG TECNCILOGICOS
05 INGRESSO E RETN^D^ OO CIUAInO SC'CIETARIo OA :!PE
06 pRoMovER M)\ro8 PROCESSOS OE lt{OVÂçÃO 19611616O4*
07 TT,ANTER G SERV|@S ADM. DO FU,\OO rn NlCrPAr OE lNCt\rAç^O - FUI
0s EFET1iÂR O @iÍÍROtE rrE GASTOA OOil PESSOAT- DO Frn{DO O€ tl{olr^Çlo
fft vÂLffirzrQlo E c^PÂcrT çÀo oos sEFtvrooREs t-oÍ^Dos No Fur

(n [rooER {rz^clo m $srEliA o€ coiÍTRotE TNTERNO E ÍRAMiPARlil{ClA
01 PFC'rEçÂO E OTIMTZAÊiO OO USO DOS RECLnSC'S FÚBLEOS, POR l,Eto q rrcOeRMZ ç^O DO

stsTEMh o€ coítÍTRorE |NTERiTO E OO APERFETçO rJEiíÍO OA rR^rrSPARÊr€h. @M ESrliArLO
AO COiITROLE SOCTAI-
or vALoRlz çIo E c/\P cn^çlo oo§ sERlfloof,És LorADos NA coilTRorÁDoRtA GER^L
02 MANTER OS SERl/t@S At rí. DA COaTTROLADORn GERAT
03 EFETTJAR CO{TROIE O€ P€É§OAL E ÉI{CâRG(E DO8 SERVIOORES IOTADO6 NA

CONÍNOL^DORIA GERAL
(N M NTER OS SERI/|çOS^IX. DAOUVTDORIABERAI OOUUNrclÊO
05 OMIAÍIZAR E PADRO{IZAR PROCEOIMENÍOS ADT'IIÚISTRATnrcS
06 PROToilER AUOIToR!À Ú.ÍIERÀIAS
07 ÂIXUIRIR FARqMENÍO PARA O§ AGENTES PIJBLI@S TOTAOOS TP CONTROLE INTERT{O
08 ELABORAR CâRTA D€ SERI/çO6 DO UUillcIHO
GI AOOIJIRIR ECUIPA'I,IENIOS E SIJPRT'€TÚTSO OE ITTIFORr/|ATICâ
íO REESIRT'TLNAR SALA OA OT,uÍX)RN GERAI
i l AmURlR üÔVE|S E EClt tP IÉNTGI
Í2 IMPI.AIVTAR OUVDORIA IÂITINERAI{TE E ESCOTAR
13 ADOI,,IRIR \GICUTO PARA ATIVIT»O€S OA COITITROLADORA G€RAL
14

m7 ÂssrsrÊr{clÀ Jt Rlorc^ EFTOENTE
o1 pRopoRctoÍüR oRTENTAç*O Jt RlDtC^ À UUNTOP IIOAD€ E A OEFESA OOE TN1EreSS€S OO

Àr,rNclPro EM JUIZO
01 MANTER O§ ÍIERV|çOS At)tr OA PROCIJR OORTA GERA
ÍU EFETUAN O COÍ{TROLE OE GASTO§ @M PESSOAT OA PRCTCURAMRIA GERAL
ül v LoRrzAçÀO E C^rrACrÍÁç^O mS SERVTOORES LOTADOS NA PGI/i
04 MANTER O§ IIERMçOS AIr D ESCOI.A DE COírÍÍAS OC @VERi€ - ACROPOLE

02 pRopcnco{üR oRrExTAçÀo r.RlocÂ A ttrxrcrPALto DE E A oEFESA Dos TMTERE§SES Do
TruNlcIPlo EM JUIZO,
01 M^iturENçÃo oo FUNDo oE r{roERr{rz Ç.Áo o PRocuRAt oRn

dI8 GESTAO FAZENOARIA ÍRANSPANEÍ.TTE
or GERENCTÂR OS RECURSOS OTA ENTÁ^IoSI V|SA'{OO O ECIUTLIERIo OA3 COÍ\ITAS Pt ELICAS.

01 GERIR A ARRECÂT»CÁO G TFIBUTOS üruNlclP^IS
@ PLANEJAR E LTCTTAR 

^S 
COVTRATAçôES PÜBLTCAS
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Ancrô lll .IaLa c ãoÍldróca Âdmlnialntavra do êrarcrcro íinangarm óG 20?l
Progrr

Otldt o
Idt
03 MANTER G SÊRV|ÇO§ 

^Dlr. 
DÀ SECRETAR|À DE FAZENDA(r EFEÍUAR O COiíTROIE t)E GÂSTOTI COiI LOTADO NA SECRETARIA OE FÂ2É OA

05 vAloRrz^Ç^o E c P ctT^ÇÂo oos SERvtooREs LoTAIros N sEcRtrARtA o€ FAZENoA
(E AOESÀO AO @NSÔRClo Ú8L|CO Ii{TERUUNTCTPAT - @í{rSUt

M9 EFICIÊ'{CIA E ASSERTIVIOADE NO GERENCIAÀ'E'{TO OE OERAS PI'BLICâS
O.l ENTREGA DE PROJETOS E GRAS ffi ARqJÍTETUM E EMiE'{HARIT{ DE PRÊOIOs PÚBLrcOS

ifiJNEIPAIS COM AS§ERTIVIDADE E QIJAIOADE. POR MEIO OE PROCESS6S gE EI ASMAÇÀO E
GESTÀO EFICIENIES. INTEGRADOS. TRANSPAR€NTES E CONFÁVEIS-
or rit^nrER G sERvlços ADn. * Oç gÊ AÇ:oÉS ESrRAÉGEAS - SEMAEG
02 EFETUAR O CONTROLE OE C STOS COM P€SSOAL LOÍAD6 NA tt€C. OÊ Açô€S

ESÍR rÊclc^S
03 vALoRrT^çAO E CAPACTT^ÊIO OOS SERVTOORES LOÍADOS NA SEC. r'E A@ES

ESÍRATÊGICAS

010 ooAo€ Ltr/FA. GEsrÃo D€ s€RMços rnEANG
01 MANTER A CIOATE. VIÂS. CEMITÊRIO§. PiOPRIOS IIJNIC'PA§, PAROT'ES E JAROINS EU

PERFEIT^S COí'OIÇO€S DE LIiPEzÀ E ÀNDÀ PROPrcNN O ADAOT,^DO FUIICIO'{AMEAÍTO OA
FROTA O€ VE|CULG DA MUNICIPALIOADE.
01 raÀrrER os SERvços ADàr. oA SECRETART,A tE SERvrÇC PÚBUCO8
02 EFETUAR O CO.TTROLE t € GÂSTOS CO0/l PESSOAT LOÍADO NÂ SECRETARTÂ (N SERVçOS

Pt,ALlcOS
03 EFETUAR O Cq{TROIE O€ GâSÍO6 COM PÉSSOAL LOÍEIA Í{A UI/I'EZA PTJBLICâ
O' MANÍER E CONSRVAR AS VIAS URSA'{AS E RINAIS L1O MUNICIPO
05 itrANrER OS SERVçOS D€ LflPEZA PtlEUCÂ OO M|,{CIPO
06 tMpLArúÍAR D€ t l{[»OE D€ lRÂMIBOROO O€ RESíIX,OS SôUOO8 oorÉSÍrCOS
07 ITÀNTER ECO SERI/AR OS LOGRAÍXIJROS PI,BLICOS
OE TiANIER E COíIISERVAR OS CEUTTÊRrc§ PÚ8LlcOS MUNTCIPAS
09 ÂDOrJtRtR irrOUlnAS PES D S
rO AIXXJIRIR Ió!/EIS E EOUIPAÀTENTG
tl ADOUIRIR EOIJIPAT/EilTOS OE INFOf,UATEA
12 LOCAR TiúCüJINAS E EOUFAIENÍG.I3 GOIISÍRUIR CEMTTÊR|o P(]BLICO
14 ÂMPLIAR E REFMMA CEMIÍÊRIoS PIiBTICG

01 1 EDTTCAÇÁO RESPC'|{§$/E!
Oí TÉ8€I\MoLVIMEI.ITO iTPLO E INIEGRÂL OA REOE MUNICIPAL DE ET€fiO.

oí TiTANTER G SÉRrflçOS Ar»r. OA ÍECRETAÂ|A D€ EO{EAÇ^O
m EFETUAR O C0{mble Oe Orsros (E PEssoAr Lor Dos NA §ECREÍARIA DE EoucÂÇÀo
03 RE LrZ^R DE COiIFERÊNCúS rt NlCtPAlS OA EOIJCáCÂO
o. GAR^NT|R O FU,'COíIA,i|ENTO OOS OOilSELT{G VIi{CUL^DOS A EOUCâÇÀO
05 v^LoRrz^çlo E CAPACTTAÇIO tXE SER1I/|OOf,ES OA LOÍADG lt!À SEC (x EDUC OIO
06 PROT,OVER 0ESFILE CIV|CO ÍlAS ESCO.AS MUNICIPAIS
07 TiANTFÊ F COÀISFRVAN Ô OTT'PI T1XO F§PORT|VO DR! AI CIOFS ANí'NADF
08 ET.TCARCiOA ESPECI^IS DA EDIIC^ÇÀO
09 REÂUZAR JC'GIG3 E TOfir{EIOS E3]IJOAÍ\ÍTIS
rO ÂDCTUIRIR I/IôVEIS E EOIJIPAIIET{TG
! t ADoUIRIR ECUIPAI/Ci{IOS D€ I FORI/IATICA
12 FORNECER FAND§ffNTO A BOT,IPC ÍÉCNrcA OE SERVDORES LOÍ^DO§ Í{A SECRETARI^
13 LOCAF VEICULOS PAR^ ATEI\DER AS XÊCESSIDADÉS O SEC O€ ETXJCAçÀO
14 ADQUIRTR túÔ/Els E iX{ÍENSIUOS DO|ÊSÍ|COS

(P OESENVOLVIME'{TO AMPLO E INTEGRAL DA RED€ MUNICIPAL OE ENSFTO
01 FORNCECER T'ERENOA ESCOTAR
02 REÂPAREL}TAR A8 UITIOAOE§ D€ ÊNSITO FUNDAIIEIIT^!
03 @r{slRUrR QUÂDRirS POI|ES,PORTIVAS NAS ESCOL^S
04 iroo€RNlz^R A TNFOR ATEAç^O OA UATRhTJL ES@L^R
05 MA'{TER AS ATIVIOADES EDUCâCIOI{AIS Cot,l RECURSOS DO PRECATÔRIOS FUfi(XF
06 MANTER O§ SERI'IçOS ADM, O€PARTAUEXTO OA VILA OLIIIPICA
07 EFETUAR COÀITRC'LE OE OASTOS D€ PESSOAL OO O€PARTATIENTO OA VILA OLIMãCÂ
08 EFEÍUAR @iITROLC, O€ GASTOS O€ PESSOAL t)os PROFISISOT{AISi OO EftSINO

FUNOAMENTAL



rir

iÇ

PREFEITURA [IUilICIPAL DE PENEOO

Anato 16 . X.tra ô hoÍldróaa Aútraliíntlvrl óo araÍcrcro ítÍranc.rro da 2O?!

''logÍrntOq.üto
LL
09 r,l^NTER Â3 ATIVIOAIES OO El{Slt{O FUNDAITÉMTA!
rO COIIICEOER SOLSA TR^NSPORÍE PARA ALUT€§ UNIVERSrIAROS
11 iaNÍER G SERV|ÇOS OO PROGRAMA rfiIEcfi m OE TRA SPGTE ESCOL nmENSTNO

itÊoro . GEm
13 MAT{TÉR ÂS ATIVIOAD€S DAs CRECHES T/T.,NICIPAIS
Ía EFELAR O CO{TROTE OE GASTOS OE PESSOAL rDS SER1flOORES TOTAOOS t{A

EOUCAÇÂO f,lF^ilÍrL
15 EFEÍUAR O CdITTROLE OE OAITTOS O€ PESSOAL OOS S€$/IDORÉS LOTADOS NAS

CRECHES
16 i'ANTER AS ATIVIDADES OO ENSIÍ€ I'ÚA'{Í[.
17 àit,ÀNÍER AS ATIVIOADES OO ENSIIÚ DE JO/ENS E ADULTOS . EJA.I8 EFETTIAR O COI.ITROLE DE GA§TOS OE PÊSSOAL x, ENSINO DE JOYENS E AT}I'LTOS. EJ^
19 T'ANTER AS ATIVIOADES DO EI{SII{O ESPECIAL
20 cd{sTRUrR CRECITES rirrillcrPAls
2Í RS{'ÀIELHAR ÂS UilIÍ»D€S O€ EN9INO IIFANTIL
22 CONSTRUIR CENTrc ESPECIÂIIZADO PARA AIEiIOER O ENSII{O SSPECIAL
23 

^DOUIRIR 
LIVRO§ OIDATICO§ Ê I/IAÍERnIS PET»GÓG|COS PARA O ETI§Í{O FUNOÂ'IIENTAL

2' ADOUIRIR LI\IROS OOANCOS E TiATERIAIS PEOAGÓG|COS PARA O E gÍTO IÀFAI'TIL
25 ADOUIRIR LIVROS OIúNCO§ E MAIERIAIS PEDAGÔGrcOS P^RA O EI{slI{O ESPEC At
26 RE^PARELHAR AS UNIOAD€S OE ENSI{O ESPECNT \
?7 RE^PARELTIAR AS UNIOADE DAS CRECH€S
28 REAPARELI{AF AS UNIOAD€S OE EI{SIM) DE JoI/EITS E ADI,,LTOS
29 ADOUIRIR i'AIERIATS E EO{JIPAI/IENTOs O€ EPI'S PARA UTI)AD€S OO ENSINO INFÂ'IITIL
30 AOQUIRIR rr/tAÍERl § E ECIUF MENIOS O€ EPI'S PARA UNOAOES OO ENSINO

FUNDAMEXÍA
3.I ADOUIRIR TTATERIAIS E ECIU|PAMEiÍTO§ O€ EPTS PARA UNIOÂDE OO €NSII{O ESPECI,A!
32 PFAPÂRELIIAR O LÂ8ORATfiIO O€ TTFORMATrcÂ
nr vALoRtzAçÀo. c^p^cÍTAqÁo E qr^LlFtcâÇÃo oos PRcFrsSroNAts oA EoucÂçÀo
34 IITUXÍER EDTJCEÇAO EM TEMPTO INÍEGRAL NAS UI{IUADE§ OE ENSINO FUNOAT/EMÍA
35 GARANTIR O TRANSPORIE ESCOt^N DOS ALUI€S DÂ REO€ IÃJNICIPAL OE ETSIÍ{O
36 II^NTER A FROTA OE VEICULOS LOTADOS NA SECRET RTA D€ EOT CAÇÃO
37 ADOUIRIR VEICULOS
3E |NFORüAn:âRASUNTO OESDEEOUC ÇÁO
30 EFETUAR CONYROLE OE OASTOS @TT PESS(AL OO ENSIÍ{O ESPECIAL,o coNsrRUrR wru ÍE§ Ir€ Ell§lrilo Ft Íiro^lfiNrAl
at ALPLIAR E REfffM R UI{IO DES OE ENSINO FUNOATTGNTAL
]l2 AI'PLIAR E REFORTiÀR AS CRECTGS UUNICIPÀS
.3 

^iiPLIAR 
E REFMMAR OIJâÍ'RAS FOI-IESFORTIVAS IIAS UNIDADES DE EN§NO

.4 LOCAR NTÔ\/EIS PAAA UAXTER ESCAN DE ENSIIT|o FUNOAI'ENTAL
,t5 ADCIUIRIR O{IBUS E/!ÚEICULOS PARA IM'.ISPORTE ESCOL^R
a6 ÀmUtRlR TATERU§ E E(IrPÂrrENTGi DE €PrS PAlt/À ÁS CRECHES i/ft.tr{lClPA,S
47 PROMOVER OESTPROPRnÇÀO DE n oÍEL PARA COÀf,SÍRUÇÀO OE OTJ^OR S

POL|ESPCTRTIVÂS N S ESCOT S
II8 AMPLIÂR. REFORI/IAR O COTTPLEXO ESFC'RÍíVO DR: ALCIOES ANORADE

'I9 FORNECER FAROATENTOS PARA G AIUNOS
$ l,t NÍER AS AçÔE§ DO PROJETO BEM ESTAR 

^O 
SEU ALCÂI{CE - EOTTCAçÁO

50 AOOUIRIR LENTES @RREIIVAS PARA O§ ALUT{OS

0r2 s^Úo€ Ao ALc^r,rcE E Ío(rosl
O1 PROSPECTAR PRANCAS I€T'AOORAS PARA A G€STÃO IA.,N€IPAL, APRII'DRANDO A EXECIJÇAO

ors potrlÍ|c^s PtlBLtcJrs AÍRA!ÉS o AnPLlAcAo tp rcEs6o A06 sER\,fr@s oE sAÚoE E
FORT^tECtiiEilTO OA REÍ,E OE ATENÇÁO BAS|CÂ A S^UDE. @n OSSERVÀNCI^ rcS PRTNCIPTOS
OA UNryERSALIT'ADC. IITTEGRALIOADE E ÉC[,Io^DC.

OT MANTER OS SERT'çO§ ADTI. DA SECRÊTARIA D€ SAÜO€
02 EFEÍuAR O @0{rROtE OE G STOA COM PESSO T OO§ SESnOORES LOÍAOOS r{A

SECREÍÂR|A OE SAÚOE
03 MANÍER O FUNC| TiA'IiENÍO DO COÍ.ISELHO VI'{CULADO A SAÚOE(x Ii,PLANTAR A OtMOMlÀ OA SAI.,,DE
üi EI€/ARGOS ESP€C|ÀS OA SAIDE
06 v LoRrz R E CAPACTT R OÍi S,RVTOORES LOTADOS Ítt^ lEC. DE SAÚDE.
07 AOOTJIRIR VEICUTOS PARA A SECRETARI,A T'E §AÚD€
(E roc R vEhulos PARA ATEt€En AS ÍrrEC€ssrOAD€S O S AçÔ€S AD OA §ECRSTARTA rr€
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02

SAÚOE
09 AIXITJ|R|R E(U|PAT/ENTOA E mlrERmS p RAÂ SroE oA sEcREr fl^ oÊ sâúOE
rO AÍXXJIRIR FARDATIENTO§ PARA O§I SERI/I)ORES LOÍAI'G} l{Â ÍFCRETARIA OE SAIJOE
r I ADoUIRIR ECUIPAI,CNTOS E MA]ERIAI9 (E ÉPrS PÂRA G SÉRVIO()RES LOÍÂOGi XA

SECRETARIA OE SAÚÍ'E
r 2 ADQUIRN Eo|JIPATGMTOS DE INFORTTANCÂ PARA A SEOC O^ SECRETARIA OE SAÚO€
13 ATXXJIOIRIR MôVE§ E UTENSITIO§ PARA A SECRSÍARA T'E SÀÚO€ril Loc^R HÔVEL PAR rr{ST LAçAO OA SEIX DA SECREÍ^R|^ O€. SAIf,)E
15 I,IANTER A FROTA O€ VEET,,LOS LOÍADOS I{.A SECNETARiA OE SAÚOE

PROSPECTAR PRÁTICAS IT.ICIVAT'ORAS P^RA A G€STAO MUIÜclPÂr, APRITIORATüO A EXECUCÁO
oÂs PoÚTtcAs ruBLÉ^s ATRAVÉS DA AHÉnCÁO m 

^CEII§O 
AOS SERVT@S OE SAúOC E '

FORTALECITENTO OA RED€ DE ArENÇIO 8^Src^ A S ÚOE. COt OBSERVÂ'ICiA AOS pRrNCtptOS
OA UNIVER SALIDAT'E. I}ITEGRAIOAÍT E ECII.IIOADE

01 M NÍER G SERVÇOS DE SAÚO€ I! REDE UÊO!À E 

^LTA 
COMPTEX|OAIX AO

ENFRENTAIENTO OO COI'IT}1 9
02 TMPLANTAR PotOS OE ACAOÉU|A OA SAI'OC
03 A'IIPLIAR E REFO$TAR AS UNIOADGS BASGÂS OE Sâ&)E . UBS(}I I/IANIER OS SERI'IçOS DE ATENçIo PR|MANN A SAÜOE . APS
05 EFETUAR O COilTROLE OE GASÍO§ @U PESSOAL Iffi SERI/IDORES LOru)OS I{O

PROGRÂMA SAIÍ'E ilJCAL/ESA.LRPO4EO
6 EFETUAR O COÍ.{IROLE DE GÂSTOS COTi PESSOAL DOS SERi/IOORES LOÍADOS NO

PROGRAMA AGENIES COI)ITJNIIARr}S O€ SAÚO€ . PACS
07 MANTER OS SEilrçOS DOS PÔr-O8 OE ÁC^DEMI^ OE §A{,OE
08 EFETUAR O COIÍIROIE DE GISTOS @M P€SSOAL IXIS SR!íOORES LOTAOOS,rl

ÂIENÇÀO PRIÍúARA A SAÜOE (^PS)
09 AnPLnR E REÂP REL}{AR O CEiITRO DE ESPECIiALIO DES
10 ITANTER OS SER4YIçGS DA T'TIOAD€ OE PROI{TOATE}iDITIENTO. I.PA
,I EFETU^R O CO TROLE DÉ G^STOS @TT PES§IOAL DOS IERI/IDC'RES LOÍ^OOS I.IO

CENIRO OE DIAoàóSTlcO
12 MANTER OS SERI rçOS DO S nU. rm
13 EFEÍUAR O Cq{TROLE TE GASTOS @M PESSOAT DOS SERVIOORES LOTADOS IIlo

CENTRO UUNICIPAL D€ SAúOE NI

14 MA!úTER O§ SErulçoS OE SAÚIX OA REO€ tE trÉOl^ E ALr COüPIEXTO DE |OSPTTAI.^R
. MÀC

t5 MANTER O§ SER!ú|çOS DO CENTRO DE AÍENçÃO PSTCOSSOCTA! - CâPS
í6 EFETUAR O CO{IÍTROI-E E G SÍOtt @U PESSOÂL DOtl IERVIDORES LOTÂDOS }{A t.P
17 EFETUAR O COI{TROLf DE GASTOS @TT PESSOAL OOS ÍIERVIDORES LOÍADOg NO SAMU.

1gt
'r8 uÂNÍER O§ SER!flçO§ DO CENTRO tX. OrÂGl{Ô§rrcO
19 EFETUAR O COàÍTROTE O€ GASÍOS O(TT PESSOAL OOS SERMDORES LOTÂDOS NO CâPS
20 MAÍ{TER O§ SERVT@S OO C€Mrrc OE REFERÊÍ{CIA DA UUTHER
21 EFETUAR O @ilTROLE O€ G^STOS @n PESSOAL DOS S€R!flDORE8 TOTADOS NO

CFNTRO TT FFFTNÊNC|A NÂ utN HFR
22 MANTER O§ SERIrçOS OOCENTRO M OE SÂl.,D€ m
23 AFOIÀR OS tiERVlçG Pf,ESTADOS PEIâ SA rr CISA OE Mrs€RrcôftIA OE PENEDO
24 EFETIIAR O COI{TROLE ÍE GASTOS COÀI PESSOAL DOS ÍERVIOORÊS LOÍAOO§ I{A

uotrÂNcA sANrrARr,A
25 irANTÉR AS AÇo€S OA VrGrúrrclA EPtO€UrOtÓOrcA
26 EFEÍUAR O CO|,|ÍROLE OE GA§IOS @n PESSOAL mS SEnVTDORES LOÍ^OO§ NA

V|GILÁNCÁ EPIO€MIOLÔG|CA
27 MANTER G SERVT@S O€ V|GTLATSÁ SANÍÍAR|
2E MANTER OS SERl/rçOs VL{CUIâOG AO PROGRATA REDE}€IO
29 REFO$TAA E ADECTI,AR OS PC'T{TO§ DE AFOK) PARA AÍENOTMENTO ÂO PÚ8LICO
E) COÍttSTRUtR UNIDÂDES SAgOtS DE S ÚOÊ . UBS
31 ADCIUIRIR \GICULOS PARA APS
32 ADCIUIRIR ÊCII,IPAM€NTG E T,IAÍERIAIS PARA APS
33 CS{STRUIR PÔ,O DE ACAOE N OA SAÜDE
34 ADOUIRIF tJrlIDADE i'ô/EL PAIIi,À APS
35 REÂOEOUAN E ESÍruTUR^f, COMPTEXO OE SAÚOE§ cchlsTRuQÀo o€ cErúTRo PÍircossoctAl . cAPrs
37 AIXIUTRIR VEICULOS PARA^IIPLIACÂO E RENOV çÂO DA FROr^
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38 ADCIUTRIREOUTP TEXTOSP R AÍEilçÀOE§PCC!ÀL|Z^DA
39 RÉI|/ÍTALE R AS UBti E PONTO§ OE AFOO 0E AÍEI{)HE]i|TO
40 u r{rER os sEÍI/ços 0E AÍErçÀo pf,f,aÂRn DE sArDE AO EifREÍ.ÍT rErTO DO

@vlD'r9
41 ADiCluRlR M€O|C^,aENTG PARA A AS§STÊNCI^ F^mr CÊUTICA
42 A(XIUIRIR MEOICAI'EI{TO§ PARA 

^ 
A§§ISÍÊNO^ FART'ACÊUTIC^ O€ FORM^

Cor/FARTILI|ADA COt COÍ{SÔRCO ã.BLt@ Cot{|SUL
43 ADOUTRIR MÂTER|AS COf,RârTC'.g P RA AS ATTVTO DEIS DA ATEXÇÂO pRrlr^Rn
II4 AOCIUIRN MATERIAIS OOfiRELATOS PARA AS ATIVII^DES OA ATEilÇÃO PRITilRA IE

FmiiA corrPARTfl,too COtt CO{SfiCf' PIJBLGO Cot{|§JL
45 ADqJTRTR MATERTATS E E(XJ|PATEúrOS OE EPr§ PARA AS AlrvrÍr DES OE ArEt{ç^O

PRlltARIA
46 ADOTJIRn MATEnnts E ÉOUlPAriErÍOS O€ EP|S PÁRA AS AT|VTI»DE DA AÍEi{çÀO

Pfl[MARlA 0€ FORTTA OOriF Rnr]üDA COM CO SôROO PÚ8LrcO - COI{|SUL
4? ADqJ|RTR MEOTCAI EÀíIG PARA AS AnVrOÂDES OA ArENÇÂO PftiíARl^
48 AÍXlr,[RrR MEOiCAIENTG P R AS ATrvrOAD€§ OA ATE,{Ç^O Pftli^Rl^ DE FOf,tt

CoUPARTTLHÂÍ)A COil COilSÔRClo nELlcO COi{tSUt
4e AÍXlurRrR MEDTC^ÀTENTG pARA AS ATlvtOÂOÊS DOS §Em/lçOS DA nEDE OE rjÉon E ALÍA

COT'PLEX IDADE - MAC
50 ÂDCUnn MEDrcArrEiÍTG P R^ AS ATMDADCS OOS SÊRV@S OA REO€ OE r*OÁ E A|.TA

COMPIEXIOAI)€ O€ FffiUA CCn PAmLHADA COri O COíiÉÔRCO C,oNlgJL
51 PROITOVER OS SERV|çG E PROCEOTMET{ÍOS OA REOE OE lÉOlA E 

^rTA 
CO PTEXTOADE

52 PROI|IOVER OS SERVIÇG' E PRC'CEDIETÍTOS OA REDC OE T/IÊOIÂ Ê ALÍA COIPLEXIDADE
o€ FoRr/rA @lipARn[HAD con @iÉôRcro PÚBL@ coNlsul

53 MANTER A FROÍA T'E VEICULOS LOTADOS NOS SER1'çO8 OA ATENÇIO PRI'ARIA
í DESEI{\/OLV1IÚEÍTTO tX ANUOAOEES PARA REÍXJÇÂO OA FOPI,LâCÀO tX CÂES E GATG

D€ FORUÀCDIPÂRTTLHA Corjl CO§&Clo PI]BLGOCONt§Jr-
55 MArr{rER AS AltElrLÂr.lCrÂS DO§ SERI rÇOS SÂMU
50 MANTER AS All8[rllr{Ct^S OO MUNICFIO
57 ÍVIANTER AS AÍNDADES O€ S TO€ PCN ÍOOO O CâNTO
5S MANTER O§ SERI/çOS ADM OOS LASOR .TÔR|O lfi.rt{tcP L
5E EFETUÂR O COilTROIE O€ GASTCTS É PESSOAT DG SERVIOORES LOÍAM r{('

|^SORÂ,TÔRK, TTUN|CIP L
60 Âpot^R os sERvçG PRESTÂOOS PEU 

^SSOCTAçAO 
COHJNTTÁR|A ErC REAATLIrAçAO E

EOUOTERAPIA SA,IÍTÂ CTARA /^CRESC
6r ÂPOIAR OS SERV|çG PRESIADOS Er 

^SSOCnçÂO 
Í)06 

^nl@S 
E PA|S OE PESSOAS

ESPECU{ISJ'!{PPE
83 tlAMÍER AS AÍMOADÉS m PROGRAilA ilAClO{a OE Clu L|F|CAçAO OA ÂSSEirÊt{ClA

FARMACEUTICA . CUATFAR.SUS
6. AmUtRtR ECx'[P^rr€, TOS P RA ATEXERAO PROGR IIA O€ CUAUFTCâçÃO t»

ASStSTÊr.rcn FRU CÊUÍIC,A - OU^LTFAR .SIJS

65 ÍI/TANTER A FROT O€ VEICI LOS LOTAÍDS iaOS SERVTçOG DA fiEDE DC rrÊOtA E 
^LÍACoMPLEXTOADE . lilâC

66 IMPLEMEITAR AS POLITICâS Ú8LICâ§ PARA A REDE CAOONIIiA
67 IMPLEMENÍAR AS ATIVIOAD€S OA SEOI'RAIYÇA ALIMEITÍTAR E NUÍRICIOíi|AL },IA SAÚOE
88 i/rAMrER G SEIiV|ÇOS rf, V|GILANCIA E PREVET{çÀO E CONTROL€ OE OGÍ/AI,S E

HEPATITES VIRAIS
0e rNfoRilAÍrz RAS lr{toADES 0€ APS
70 TiANTER AS ATrvlT»D€9 ESTR^TÊGICAS E COIi|PENSACOES . ORIESES E PROTESE§
71 MANTER AS AÍlvl[»DES ESÍR TÊSCO E COTTPESAÇCIÊ:S . APARELHGS O€ V§ÀO
72 O€SEÍvl/ol-Vn Elrro OE ATTVIOAÍEES P R RETXJÇÀO OA POPULÀÇÍO OE CÃES E GATOS
73 UANTER OS SER1fl@S ffi 3 r/OE OA ÂÍENçÀO PRf,iAf,tA OC EIFÍiENTAI,!€NTO AO

covrlr9
7' Ii'^NTER OS SEFI/çOS DE SÀÚOE OE UEI^NCI^ S^NÍÍARÁ OC EÍI§RENTAMENÍO AO

covlt> l9
75 i/IANTER O8 SERVIÇOS tE S^ÚO€ tE PROGRAMA MELITOR EU C^SA
77 iúANTER OS SERVI@S OE SAITI)€ NA AIEÍi'ÇÀO DOMICILIAR
77 irÂNTER OS S€RVI@S E, S^irOE OO PROGR UA SAÚOE BUC^L/ÉS-LRPO.CEO
,, ,rru\l, a6 1s lçôES m PROTETO B€M ESTAR AO SEU ATCAI|CE - SÂÚOE
7E MANTER OS SE:F/rçOS tE S ÚDE \DTTAO S 

^S 
ESÍRATÉGAS O€ SAÚO€ OA FA,tlLrA - ESF

013 FOI/EHTO AO OESEN\DLVTUENTO ECoí{ôI'lcO LOCAT
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".'t",r=r9 
ç e@Es E pRo.ETG PAJT DOS Í{A'EF|CÉNCn. pROf tS$CrNALEr,|o,

BrrSC^ DÂS UEIHmES Pn^TIC^S. TNIEGR^çÀO. VLSÂO ESIRATÊOCA E REGONAL.
pART|C|PAÇIO E UOOER IOADE.
01 GASTÃOOASAço€SADM. DASED€TUR
02 EFETUAR @I{TROLE E GASIOS COÍ PESSOAT TOTADO§ IIA S€I}ETUR
oa vALoRlzAçIo E c^p cÍr çÃo tDs ltERvtooREs LoTÂDos ttl^ sÊoEIrrR
m üPL I{TAR OA CâSA OO EUPflEEM)€DOR
07 AI'PtIAR E REFffiIAR A S€DE OA SEDETL,R
07 IIR-^NTAR OO PROGRATT MICRO#O|TO(tr 

^DOUIRIR 
VEICULOS PARA D€SEilPENHO OAS ANUDÁOES DA SDETI,'R(r ADOUIRM Tilô/Els E E(IJT'ilAE'ÚTG

IO IT'RAAÍTAR OE PORTO OIGITAL
11 ADCTUIRIR FÂf,DAttrXÍOS PARA OS AGENÍES PÚ8LlcG LOTAT}OS NA S€TETUR
12 CRTAR E TMruWTAÇÃO O€ PRC'GRAr| O€ lNCErrrÍrvOS L6 COà|AL p RAC^PrAçÃO DE

tNvEsnores
13 CRIAR INFRAÊSTruT1'RA PÉO TiIÀÍISSETMNL
r,r APoTAR AS CATPAT{r{AS 0C nCREriGrrO OE \GilDAIt r{O Cor,ffilo LOCâr
'r5 n/pt,Lsror,rAR o PRoGRÂMA cqrPRAs RJELTC^S, EII80RAX00 PnCTGRATiiA OE

cAp^crr ÇÀo E Âs§iÍrÊNcu rÊcNrcâ As EilPREn s LGArs
16 II/PL^^ITAR CARTÃO SOCIAL PARA CIÍIADÂG O€ EAIXA RETOÂ @àI OERIGATORIEOAOE

oE @NSUMO iao IERCÂDO LOCÂL
17 |MPLÁNTAR SIÍE/PORÍAL PARA OTWTGAR G SERVIçOG OFERTAmS PELO§ MErS LOC^|S
I E PROMC^/ER A PÁORONIZACTO DO§ EQIJIPAT|ENTO6 OA S€DETUR
19 N/PI^NTAR A FISCAItrACÁO NTEGR^DA (POSruRA/VISâ'TãBUÍOS,MEIO AI,IBIENT€}

Ot4 PEI{EOO . ÍURISTE SUSÍET{TA\GL
01 FOf,TAI.FCII,IENTO DA CAOEN PROOI,TIVA t)o ÍURIS O PCI{EDENSE CqI.O E§ÍRATÉGA DC

GER/iOAO OE ETPREGO E RÊI{OA A PARTN oo APOIO E DO FOI/IEI{TO AO (ESENVOLVIMENTO, A
DTVERSIFTAÇÁO E A UVULG^ÇâO DE PENEOO/AL
Oí GARANTIR O FUNCrcT{AUENTO DO COiISETHO MUNICIPAL TX ruR}Sil'O. COMTUR
03 DESENVOLVER O§ PRO'ETOS ÍIfiISTlcOS(x CRÜÀR TESSIBLIOÂDE PÂRA O EMBARCII,IE E DESEMBARCTJE T'lo POFNO OA BALSA
05 REV|ÍAL|ZAR Dn PRAtÍiOrA
06 CONSÍRUIR OO AERCTAORTO O€ PENEtxl
07 CONSTRUIR OE ÍERMINAL ruRISTICO
09 ErABC'RAR E |MP!{wTAI P!ÀNO OE MAR}(ErNG OE PRqrOÇ^O nnlSTICA
t0 OESEVOLVER PtJ[ÍÂlRClBU OICITAL DO YUftSrrO
fi CÂPACITAR O rR^tr nnlsn@
12 cRt^R CROI|GRA A(EM ruTENçlO OOS LOGRAOOTJROS E MOMJMENÍG PÚBUCOS
í3 CONSTRUIR OE PIER
!. REFORMAR E RESTruR^R AP vtnENT çÂO OO ACESSO D S EMq^RCÁçoES
t 5 COI.ISTRUIR OE FOOPÁE(
16 ltlpLEr,Et{r^R FOLITTC,^S PUBLTC S DE DÍvtlLGAçIO DE PÉNEDO r.lA ROrA OO TURrSrrrO

OT5 MEIO AMBIENTE E SUSTEXTA&LIOADE
01 PROT/IOVER A METHORN OA SESTÀO 

^ITBENTA 
PIJEL|CA ESTFUÍI.'RADA I{AS AREAS OE

stOOtvERStDÂDE. LICEI{CIâÀ|ENÍO. F|§CALTZ^çÀO E EO{JC çÃO ÂfttBrErru OENTRO m SEÍOR
PÚBIICO MUNICIPAL E NA SOCIET}ADE.
0í MANÍER OS SER!/|ÇOS lOM. OA SEiIARH
02 EFETUÂR O COI{TROLE GASÍOS O€ O€ PCSSOAL LOTAOO OÂ SEr/iAFI{
03 VALORIZAF E CAPACÍTAR OS §ERVIOORES TOTADO§ t{A SEUARH
05 REALIZAR A COI{FERÊNC|ÂS MUNICIPAIS OO ME IO AIBIET{IE
06 GARANTIR O FUÍ€O'{ArIENÍO OO COíISELHO OO MEIO A T&EiITE

(xl PROUOI/ER A Ti|EL}ÍNN OA G€STÃO 
^rTB]E 

TA Pt,8I.EA ÉSINUruR^OA NAS AREÂS O€
Bloon EFUSTDAD€, LrcE €rAr/ENTO, nSCALTZAç^O E EOUC^Ç,O rtEETTAl rrENÍRO DO SETOR
PÚBLICO MUIvICIPAL E }TA $CEOADE,

02 rrrPLA[rAR E TMPLEIÊi{TAR OS CCOPO0{ÍOS O€ ÍnÂils8oRDo
03 cor#irRuçÀo oo P^RCUE srrNclPAL
O' IMPLAiÍTAÂ FO TOS Í'€ EÀÍIREOAS VOLUNTÁRUS D€ MAIEÊAISI RÉCICIAVEIS
07 pRoMovER A OEFESÀ PrÉSERr/AÇlO. E PROTEÇÀO OO I/Eto ATETENTE
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08 IT/FLANTAR E IIPLEMETUIAF VIVEIRO OE MUOAS NAÍIVAS
G) FOiTENÍAR ACnAçÀOOE UNID^D€ OE CONSERT/AçÂO
10 ITFT.A TAR É IT/PIEi'ENTAR A OOLETA SEI-ETIVA Iâ'.I}IICIPAL
t3 t/I XTER E @ít(tERl/AR A FROTA
13 AOOUTRn \TEICULOS
14 DESCENTRAUZ çÀO m LlcE {CIAMENTO AIBENÍAL POR rrElo OE OONSÔRCO pUBLt@

CONISUL
14 TIONITORAR E RECUPERAS AS T{ASEENTES
15 àrOÍtrÍTORAR AS LICEr{ÇAS Âr3GI{TAt§i
16 G RANTTR A VALORTZAÇIO O SAru Çô€S OO TERCETRO SETOR
16 pRoMovER poLlTrcAs púErrcAs oE E(rucAÇÂo AnBtEr{ÍAr
17 GERTR RESIOUOS SÔLDOS RECrcú\'ErS
17 PROMOVER O OPEÍiAçAO 

^T,BENTAL
.l8 M HIER E CONSERT/AR PRA§âS. PAROUES E JARONSi
18 PROUO\,ER LICENCT^IENTO mÊVrO AlirErEúIAL
19 PROUOVER ruTffirZAç^O^tEEtírAr
20 ARRECADAR E GERIR AS RÉCEITAS Â,I/EIEMTAIS
2r PROMO/ER FniCÂLrZAÇÂO Ar,BErÍTAt

0T6 AGRO EM ASCENSÀO
o1 PROfiOVER A CXTALTDADE O PROOT ÇIO AGRbOT^" tNVESThtOO NA |NOI/AçIO lECrrDrÔGtC^.

r{A EtxJc ÇÀo PRoF|SS|O.{AL. 1..A ASSISTÊNC|A rÉCNrcÂ NA EXTENSÀO RURA. r,r

INFMESTRUTURA E M) COOPERATTÚSUO, COM VISTÂS A AGREGAR VALOR AO PRODIJTO Ê
GER^R Ei,PREGO E RENDA IilO C nPO.
0r lnNrER G SERV|ÇOS ADrr. DA SEU DA
O2 EFEÍI.IÂR O @T{TROI.E O€ PESSOAL LOTADO NÂ SEMADA
03 ApotAR AS AÇÔ€S OA PFOOUçIO AGRbOL
04 MANTER OS POÇO§ ÂRTESTAII|OS E AGT,ÂDAS
05 CONSIEUIR. AI'PLhR E RECUPER^R OS POçOS ARTES!ÀNOS
6 IMPLÀNTAR ÂS t{frTAS CPru{ÍTARIAS
07 ApotAR AS AÇÔ€S OE PTSCTCULTURA TOCAL
08 CONSTRUIR. AT'PLIÂR E REFORTTAR DO I/ERCáDO PÚ8LEO E CENTRO OE ABA]SÍECIMENÍO
09 APOTAR A rNrOAÍtVA O€ PUX,ÇÀO E COUERCTÂIIZAçÀO DA AGRTCULTURA FÂtarLtAR
10 VALORIZAR E CAPACÍTAR O§ SEMr'IDORES OA IIEC. MUT{. DE AAAST. E DES. AGRICOLA .

SEMADA
Í1 IMPLÂNTAR A CâSA txl MEL
I2 II'PIâNTAR A FEIRA O€ ANIIIIAIS
13 CONSTRUIR, AT'PLIAR E REFORMAR O ABATEDOIJRO TruNEIPAL
t4 T,IOO€R'{IZAR E REVÍTALIZAR AS FEIRAS LN/RES
!6 ADOUIRIR E INSTAI.AR A EOT'IPAT. E UAT. PARA OS TERCADOS PÚ8LICG TIT'NICFAIS
16 CONSTRUIR, AMPLIAR E REFORÍÚ^R O MERCAOO PT)BLEO IN ARTESAÀ'ATG
17 AC'OUIRIR S€I/ENTES PARA OISTRIBUçAO PARA AGRICULTORES CADASTRADOS
18 OESEWOI.\'ER CáDE!À PROOUTIVA O€ PESCÂDO ilO T'UNrcIPO
19 AOOU|R|R PAÍRULhAS MECÂNTZ D S PAriA PROOUçÀO AORICOI^
20 EXPANDIR Â FEIRA DA AGRICULTURA FATIILIAR
2I Ii'PIANTAR E IMPLEMENTAS AGROINOÚSTRIA O€ BENEFICNTENTO O€ FRUTAS
22 AOOUIRIR EOUIPAMENTÀS D€ I FORUATEA
23 ADOUTRTR Krnl DÊ IRRTGAçIO
24 CAPACITAR OS ÂGRICULTORÊS CAOASTRAOO§ NO tÀ' EIPO
?5 ADQUIRIR ALEVINOS PARA PISCICULÍURA MUNICIPAL
26 ADOUIRIR TÁOUES REOES PARA PISCICULTURA MUNICIP^I-
27 ADOTTRTR VEICULOS PARA DE5. 665 aÇÔ€S OE APOIO A PROOUq\O AGRICOT

or7 srsTEMA ÚNICO O€ ASSlsÍÉNCn SOCTAL
OT ELIMIII|AR A FRAGILIDAD€ S@I.ÀL OA POPUL^QIO EM SMJACÀO OE \/IJLNERABILIOADE SOCIAL.

BASEÂ!..OO-SE NUMA PCTLIICA D€ ASSTSTÊNCIA SOCTAL EM IX\TERSAS AÇÔES.
0í M NrER OS SERl/l@S ADM. OA SECRETARIA OE ESEmrq.vrMENÍO SOC|ÂL E r.^8rTÂç,lo

02 EFETUAR 06 GASÍOS COII PES§OAL E ENCÁR@S DA SECRETARIA DE OESENVOTVIMENÍO
SOCIAL E HASITÂÇÂO

q3 VÂI.ORIZêÇÀO E OlPrcÍIAÇÂO OOS S€RVIDORES LOÍADOS NA SEMDSH(x GARANÍIR O FUiICIONAÂTENTÔ DG COIISELHO§ VINCULADOS À ASSISTÉNCI^ SOCIAL
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Lt
05 CoNSÍRUÇÀO, AMPLT,ÀÇÂO E REFORU OÀS UNIOADES OE ASSTSTÊNCn SOC!ÀL
06 PROI0\/ER AS ATAL|ZAçÔ€S E/O|J REGULMENTAÇÀO OALEGTSLÂçO€S VTNCULAT»S A

ASSISTÊflCIA SOCLAT
07 {rctURIR VEICULOS PARA AS ATIVIT}ADES OA SEUDSH
M MANTÊR E CONSERVAR Â FROTA OA SEI,IOSH
09 LOCAF IMÔVEIS PARNCULÂNES PARA FUNCIONAMENÍO OO ATÊNOI€M}ITOS OÀ SET,IOSH
íO ADOUIRIR N|ÔVIÊS E EQUIPATiENTOS PARA A SEMDSH
11 AEIOÜIRIR EOUIPAT,ETTG E MAIERIÂIS DE INFORMATICÂ
12 AÍ)CITJIRIR EOUIPMÂENTOS E i/I.ATER!AIS D€ EPI'S PARÂ A SEMOHS
13 mouRrR MATERTÂ|S E UÍENSIL|oS CtOÍr,rÉSnCOS

02 ELIMINAR A FRAGILIDADE SOCIAL DA FOPUI,,{çÀO EM SMJÂCÀO DC VULNERAEILIDADE SOCIAL
BASEÂNT}GSE NUMA POTITICA DE ASSISTÊI{C!À SOC!ÀL EM ONERSAS ÂçOES,
01 MANTER AS ÀTTVIDADES DO PROGRAM DE PROIEçÃO SOCIA! BASEA . CR^S
02 EFEÍUAR O CONTROLE O€ PESSOAL LOTÂDOS NO CRA§
03 MANÍER AS 

^ÍVTOAD€ 
OO PROGRAIí DC PROIEÇÁO SOC|^L OE ÂLÍA E MÉDr - CREAS

0't EFEÍUAR O CO{Tú-E OE GiSÍOS CO{tl PÉSSOAL LOTAOOS NO CREÂS
05 MAHTER AS ATIVDADES DO PRGRAilA 8O{-SA FAMILIA E CAD, ÚNlcO
(E EFÊTUAR O CO'{TROLE OE GASfO§ DE PESSOAL LOTAT'O NA BOLSA FAMIL|^ E CAO,ÚN§O
07 TTANTER AS ANVDAIXS OO COUPLEXO NUTRICIOÀIÂL
08 PROT,IOVER ATIVIOADES ASSISTE CAIS O€ FORMÂ INTINERANIE
09 cor{souoAR E cuÂlrFrcAR ArMroAoãs oE Acot PÂirHAirENTo o€ MEoroAs

socto€ürcÂTlvAs
10 IUPLANTAR O PROORÀTiA SEGUI{OO TEMPO
,1 CONSTRUIR DE UNIT)ADE DO CRÂS
'r2 MANTER 

^S 
ATTVTOAOE DE APERfETçOI,CNrO OA GESTÂO - PROGRAM^ OO |6O,6UAS

13 M NTER AS 
^çÔÊS 

DO PRo.ETO 5Et,l EST R AO SEU ALCÂÀICE - ASSTSTENC|A SOCIAL

03 EL|MTNAR Â FRAGrLroAtlE SOCTAT OA POPUIáçÃO Et SrfUÂÇÀO DE VULNER E|LTDAD€ SOCIAL.
BASEÂ'\IOOSE NUT'Â FOIIT|CA OE ASSISTÊ'{CIÂ SOCI^L EM OIVERSÀS AÇôES
01 riqNÍER AS ATIVIOADES OO PROGR^I!À CRIANÇA FEIIZ
02 pRoMovER oAMPANHAS E PALESTRAS EDUCATiVAS PÂRA Cfi|AilÇÂS, ADOLESCET.íTES E

JOVENS
03 MANTER OS SER"çOS DE CONVI!êilCIA E FORTALECNTilTO Í}E !ff{CULOA. SCFV
04 EFETUAR CONTROLE DÉ GASTOS COir PESSOAL LOTAOO NO PRO(nAMA CRrÂnçA FELrZ
05 EFEÍUAR COI{TROLE OE C'ASTOS COM P€SSOAL LOTADO NO PROGRÂUA AEPETI
06 MANTER ÂS ATIVIOADES OO Â,8RI@ INSTITUCIONAL
0? C:ARANTIR O FUI.ICONAMENTO DO @I{SELHO TUIELAR
08 GARANTIR DAS ATI,,AÇÔES DO TERGEIRO SETOR

04 ELIMINAR A FR^OT-IOAD€ SOC!{L t)A FOPULA&IO EM STTUAÇAO ffi WLNERAETLIOADE SOCIAL.
BASEANDO-SE NUMA POLIÍ|CA O€ ASSTSTÊNCIA SOCT^L EM OVERSÂS AçoES.

01 MANIÊR AS ATTVIOADES OE PROTEçÂO 
^OS 

OrRErrOS DO |DO6O
02 GAFÂNT|R t, S ÀTU çÔES DO TERCEIRO §ErOR

05 ELIMINÂR A FRAGü-IDADE SOCIA OA POPU|ÁqÀO EM SMJÂçáO DE WLNERABILIDADE SOCIAL
BASEAI{DO.SE NI,IMA FOLINCâ DE ASSISTÊ"ICIA SOCIAL EM (IVERSAS AÇôES,
OI REALIZAR LEV§{TÀtrEXTO OO gÊF'CÍT HÂAITACIOI{AL
02 PROMC)VER AVA| 6Çitp p6 pga;|1 DO CADASTRO OE AENEFTC|ÂR|OS DE HABTTAÇÂO
03 PROMO/ER OE UELHORIAS HABITACIO{AIS
o{ coNsTRUrR oE r{ BrTAÇÂo

OI8 ARTECIOAO€ . CULTURA, I.âZER E .nJVEXÍIÍ)€
01 v^LoRrzAÇÂo oA ExPREssÃo CULTURAL. MANUÍENÇÁO OOS FE§rEJO6 rRÂDrCrO ÂrS E DÂ

PARTICIPÀÇÃO POPI'LÂR E DOS &GAC OE TÂZER NO MUNrcIPlo DE PENEDOAL
01 PROMOVER PRü' D€ EVENÍO§ DE Pq.ITICAS PU8L. PI J{JVEI{TUOE

(I2 VALORIZAÇÀO OA EXPRESJSAO CULTURAL MAMJTENÇÃO DOS FESTEJOS TRAOICIOIiAS E DA
PARNCIPÀÇÂO POPULAR E OOS ÓRGÀOS DE LAZER NO IÂJNICIP|o OE PENEDOAL

OT MANTER AS ATIVIOADES ADM DA S€MCLJ
02 EFETUAR O COI{TROTE OE PESSOAL TOTADO NA SEMCLJ
03 RÉÂLIZAR OS FESÍIVIT}ADES ÍRÂDICICIi'ÂIS DO MUNICIPIO
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L'ta
Ú AI,IPTIAR E REFOMIAR ECUIPAT,ENTOTI CULTURAIS OO MUNICÍPIO
6 MANÍER E CONSERVAR O ÍE^TRO lru rclPAL. CEXTRO t € CONVENço€S E CÂSA DE

APONSENÍADORIA
07 iIA'{TER € CONSERI/AR OS MONUàCIÚÍOS PUBL ICOS OO MIJÍIJICIP|o
07 VALORIZAR E CAPACÍTAR OS SERVIDORES TOTADOS Í\TA SETI|CL'
08 EI.ÀBORAR CATENOARO CULTURAT tn UUNICiPIO
OO PROMO/ER BI,EXTOSCULTURA§
t0 GÂRANr|R O Fur,lctot{ArrEt{ro OGt CONSELHOS VINCUL DOS À S€rrcLJ

(xl V rOflZ^ÇÀO O EXPfiESSÃO CULruML. MANU'IENÇÃO OOS FESTÉ,OS TRADTCTq{Â|S E OA
PARTTCTPAçIO PtorPUr.^R E OO§ &GÃ6 OE L^ZER NO MUNrCírc OE PENEDO/AL

02 FOT ENTAR AS AçôES CUITURATS
Gt PROTÁOVER PROETOA CULruRAIA E ARTIST|COS
03 PROTEGER E REVITALIZAR O PATRIMÔIIIIO CULruRAL IiI,ATERIÂL PENED€Í{SE
04 APOIÀR E TNCENTTVÂR A V^LORTZAÇiI6 g l O|FUS,ÂO DAS M*NTFESTAçoES CULn,RAIS
05 REALIZAR CURSiO§ PAOFISSE)iüLüZA,.ITES rú ARE/À CULTU&AL
06 GÂRANTIR A PROUOçÂO A CULruRA FOR tiEO DO TERCEIRO SETOR
07 DESENVOLVER PROJETOS E EVEI{TOS CULÍURAIS

Oí9 PIANEJAÀIOO NOSSA CID^DE
01 O€SEi.VOLVER. ÂNALISAR E APROVAR PRO'ETOS OE GRAS PÚ&|cEs: EXECUTAR OSRAS

PUEL|CAS E FTSCALTZAR A E)GCIJçÁO OE OER S Pt BUC^S E PAf,TTCUIáRES NO MUN|CIPTO
OT AÍ)GIURIR IMôr'EL PARA F|',0{CIOilAT,|EÀITO OA SÊD€ I» SEC. DE INFRAESÍRUTURA
02 MANTER OS SER[/@S ADU OA S€C. tX INFMESInUTURA
03 EFETTAR O E!i{TROLE O€ PÊSSOÂI- TOTADO I{^ SEC. MUN. OÉ II{FRAESÍRUTURA
04 PAVIMEMTAR VIAS OO MUNICIP|o
07 R€VITALIZAR A AVENIOA GEÚLlo VARGAS
08 PROUOVER INÍÊRI/ENCáES PARA MEL}IORAT/ETTO t)o ÊSCOAHEMTO E}.ÀS ÂGUAS

PTTMAIS
rO ÁMPLLÀR O SISTETIA O€ ES@TAT/E}ÍTO SANíTARP
r1 REFOR 

^RA 
ESÍAçÀOD€ ÍR^ÍA['|E[{TO O€ ESGOTO

t2 RECUPÉRÂR PRÊDIO§ HIIiTÔRICOS
T3 A'úPLIAR. REFORMA LOORAOOUROS HJSLICOS
14 COôISÍRUIR TER,IIIi{ÂL HIDROr'IARD
14 COa{STRU|R CTCLOVIAS COM ACESSIBILIDAOE
r5 REOI ALTFTCÂR E URE NTZ RE8P ÊOS PriBrrcOS
16 PROMOVER OESAPROPRI^ÇÀO OE ÍIIÔVEL
17 COI{STRUIR E ÂTíPLIÁR ORTA DO RIO SÀO FRANCISCO . ETAPA III
18 ESTRUTURÂR O OISTRÍTO IiDTTSTRIAI-
19 EL^sORAR ESTUOOS ÍÊCNlcO§ ArXlLriÀRES PARA EXECUçÂO DE OSRAS
ã) AMPLIAR E REFOf,ÚÚA PRAçAS, PAtrlt,ES E JÂROINS
2r ADCIUIRIR tlATERlÀS E ECIJIP^IIENTO§
22 AOCIUIRIR VEICULO UÍILIÍAAIo
23 ADOUIRIR MATERIAIS E EOIJIPA}ENTOS OE INFüMANCA
24 CO{I|STRUIR E REGU|.ARIZAR CâLç OAS

qAO PATRIMÔNIO HISTÔREO OE PENEDO/AL
01 PRESERI/AR. MÂNTER O PATRTMÔillo HETÔRICO E CULTURAL Í)o MUNEÍP|o.

OI CONSERVAR E RECUPERAR ruôVEIS E T,DNUMENÍÍO§ NO ENÍORÀIO OA AREÂ PROÍEGIOA
02 COHSERVAR E RECUPERÂR MCA'EIS TOTBAOOS PEI-O PAÍNIMôND HI§TÔf,ICO
03 CONSERVAF E R€C;IJPERAR 8€NS E LOGRAOOURO6 ÍOÀ'BADOS NA AiEÂ PROÍEGIOA
04 REOUÀLIFICAR. RECUPERAR. REFORIIAR DO CENTRO HISTÔRICO, OELAS OO R. S FRANC,

E B VERMEL}|o
05 CONSERVAR E RECUPERAR BENS D€ CARATER VOLTADO ÂO PAÍR. CULÍURAT IMATERIAL

021 PIÁNEJAIENTO E G€SÍÂO ESTRATÊGICâ
Oí C@RDENAR O PROCESSO OE PUTNEJÀMENÍO E AÇÀO GOVERNA,I,IENTÂL O€ FORTfi

INTEGRÂT}A, ESTABELECENOO SII{ERSIA ENTRE AS OíVERSAS FOIINCáS PI,SLICAS E
C@RDEN^NDO AS ATMI»DES O€ ORG^N|Z ÇIO E MOO€RN|Z çÂO OÂ AOMTNTSTRAÇÃO, E
AINOÀ PROPIOAR O AD€OtJAOO FUâ.CIONAT/ENTO OA FROTA OE VEICULOS OA MUNICIPALIOÂDE

01 IúANTER OS SEFV@S TÊCIIICO§ E ADIiiINISÍRAÍIVG t)o OEP, OE PL^NEJ'üTENTO E

CONTFATOS
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C2 EFEruAR O CON'ROLE O€ GASTOS COT' PESSOAL DO{I SER1r'IOORES LOTAOOS NO D€P O€

PLANEJAÀTENÍO E COT'TRAÍO§(B U/ÀNI€R OS SERV|ÇOS IGCX|COS E AÍX,üNISTR^flVO6 m OC.p OE Pt^rlEJ^lE ÍO E
cEsÍno

o. EFerutn o coNrnorE DÊ G^sro3 co$ pEssoAL Do§ SERI/IDORES LOTAÍX'S rro DEp O€
PLA'{ÊJÂMENTO E GESTÀO

05 REALIZAR COiICURSO PÚ8LlcO E,qJ PRC'CÉSSO SELETVO
06 EFETU^R O COITTROLE O€ GASTOS COtt PESSO L OOS SEm4DOR€Íi TOTADOS l{O OC.p

ÂDTTNISTR TIVO E PATRITúOI.I lAl-
07 MANTER OS SERI/|çOS TÊCI{|COS E A()urNtSTRATtvG m tEp. At MtNtSTRAÍtvO E

PATRIMONIÂL
08 uAr{rER os sEnvrço8 ÍÊcNtcos E ADttNtsÍR^Ttv8 oA sup. DE REcUR§o8 HUUANG§
09 EFETUAR O COÍIITROLE OE 6ASÍOS COTT PESSOAL OG IERVIDORES LOÍADOS ilA SUP. OE

RECURSOS HUMA'VG
r0 i/TANTER OS SERVTçOS TÊCI{ICOS E AOIi|NEIR TTVOS OO tEp. t) G|JARDA pATRtt.O{nL
11 EFETUAR O CO{ÍRq.E DE GASTOS COII PESSOAL Do6 SERi/IOORES LOTADOS ÍTO DEP OA

GUAROA PATRIrc NL
t2 ITANTER OS SERT'IÇG TÊCNICO§ E AM||N§TRATNOS OO rP, OE ÍECNOLOGN OA

TNFORM ÇÀO
13 EFETUAR O CONIROLE I)E GÂSTOS CAI PESSOAL DOS SÊFNAOORES LOTAOOS 

'{O 
OEP. [X,

TECNOLOGTA OA rrfoRlt Ç^O
r. |í^NTER OS SERV|@§ TÉCr{ICOS E AIIINTSTRÂTryOS 0A St P. OE IR^NSPORTE E

LoGlsTrcÂ
!5 EFETUAR O CONTROLE D€ CASÍOS COT PESSOAL DOIB SERVIOORÉS LOÍAOOS t\lA SUP. DE

TRA'{SPORTE E LOOISTICâ
16 ATT/ÂR COMO ÔRGÀO GEREIEIAOOR OAS AÍ^S I'€ REOISTROS OE PRECOS
17 T/IANTER ATIJAI.IZADO O IÍ{\/ENTARIo tX B€NS UCNETS E IUÔVE§
1B MANTER ATUALIZAOO O INI'ENTARO OE BENS O€ coÍ{SUUO
19 ELAEMÂR FOLHÂS O€ PAGAT/EITO oos SERVIDfiES PIJBTIOO§
M MANTER 

^TIIAUiâOO 
O CADÁSIRC' D€ TTERVIDORES

2T SJMPRIR COU ÂS OBMG@€S ACE!'SÔRIAS PERT}]iIEilIES AOS SEMíOCIRÉS PIJEIEOS
22 iT^NTER A CENTR^L O€ PROCES§ATTENTO O€ OADq§ DO MUN|CIPO
23 I'ANTER E COiITROIIR O PROT@OIO GERAL DO ÍI'IJilCIPlo
24 I/IANTER AS A@ES DO PROETO 8€M ESÍAR AO SEU AICÂ lCE . PL^NEJ i/ENTO €

GESTÃO

M2 TRA'{SITO SEGURO
0r oRDE,{AR OTSCFLTNAR E GARAXTn A SEGaJiÁr{ÇA ito TRA,{S|ÍO. BEM COiirO PrArÉJ R,

PROGRAT. ç,ÂO € @NTROLE O(B:t§rEnAS OE i?Àr{SÍro OO ltJNlcIPo.
01 irAiÍrER As AçoES tn suP Í)E rn^nsp E TR^r{sÍro . srrTT
M EFETI}AR O CO'!'TROIE DE PESSOAT TOT^Í)O NA S{JP OE TR^NSP E TRÂ'{SÍTO - SMTT
03 RE^LTZAR C^iFA^prAtt ÊÍX,CÂTrv 8 0E ÍRÀlSrO
04 v LORIZAR E CâPACÍI R S€RVDORES LOTADOS l,a^ Sà|TT
6 MAÀÍÍER 

^S 
AçÔES DC ÍRANSFffiTT E TRAI{STTO

07 tr.PL^IlrTAR E ÍHPLEMEiÍrÂR St}ür,rZAÇ^O r)€ ÍRAflSTO
(B ADOIJIRIR FARDAIIENTOS PARA OS AGENÍES PtIELICGi LOTADG ÍtIA SI,TT
@ ADQIJIRIR I'ATENN!s E ECIJIPÀTTE}TTOS
10 AÍXIIJIRIR VIATURA
11 ADOIJIRR I'OBILARIO
12 AOOI TRTR ÊXnNTOIRÉS DE rÍircÊl{oo

023 REDE PUBLICA O€ AGUA E ES@ÍO
01 IN1/ESTIR E COí.ISERT/AR AS REDES OE AGUA OE OUÂLIUDE E COLETA OC ES@TO A TODA

POPUrÁçÀO OO lrUNrClPrO
O1 iIANTER AS ATIVIOAD€S OO SERN', AUT. OC AGUA E ESGOTO . SÂAE
02 EFETIJAR O CO'{ÍRol.E OE PESSOÂI LOTAIX) NO SER\", AUÍ. O€ AGUA E ESGOTO . SAAE
03 vALoRtzAF E CAPACÍrAR Oa S€RTnOORES OO SA E
04 REFORHAR E ADECUAN A SÉDE OO SÂÂE
05 REALIZAR @iEURSO E/OT.I PÊOCE§O SELETI\O I,iut|lICIFAL
t2 AT}OUIRN MATERIÂ|S E ÉQI.,IPAIÉNTG
13 AT'ftIAR A ESTAçáO OE TRAÍAI/ENÍO I'€ EsGOTO
r. 

^irPLhR 
A REOC @LEÍOftA O€ E8@TOS
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PREFEIÍURA TUX]CIPAL DE PE}IEDO
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Antro lll .I.tr5 ! PÍioíid.d6 Admlnlrtrativar do cx.rctcio nnaírairo (h 2023

Proe?r.r.
q.ú,o

h
15 AIPLüAR O SISTEU O€ COTETA E IRATAIGÍIÍIO OE ES@TO
16 AIITPLIAR E MELHORAR O SISTEI/IA OE ÍRATAilENTO DE ESGOTO
17 AUPLIAR E SJSASIITUIR A REOE D€ Â(ruA
18 AtXüJrRrR VEISJLG PAR AÍE {OÉR AS OEM XO S DOS POVOAOOS
19 COÀISTRIJ IR DE ALOIAI/EiIÍO PARA OPERAOORES OE EÍE
20 AIIORTIZAR DIVOA JtnITO A AGÊT{CIA NACIoi{AT OE AGUAS
ã |MPLÁNTAR OA EI)UCÂçÀO §nEl{rAL E UOAILEAçAO rncl L
rc EXECUTÂR L|GAçÔES OOMTCTLTARES r ESGOÍO
21 A'IIPLIAR A COEERÍURA DA REOC OÊ AEASÍECIMEf{TO DC AGUA iIO§ PIOVOAOG
22 RECUPERÂR O§ IAIUOES OAS TOAGOA TE EÍE
23 REFORMAR E AMPLIAR O LAAORT.TÔRIO OA ETA
2.I MEL}IORAR A OIJALIÍ'ADG MS SI§TET'AS OE AAASÍECIMENÍO E AGUÂ NOS POçOS OOS

POVOADOS

(tr.I PREMOÊNCLT SOCI^L DG SER1IDORES PÚBUCG
01 oFERECER PROIEÇÀO 

^O 
§ERVTOOR PLAU@ IXJR r!ÍE A Arrc§EnÍT OORÀ

ol rrrArrrlER G sERVr@S mUrNrSÍRAÍrVO8 DO INST. ÍX PREV|OGXOA
m EFETUAR O COr{TRü-E 0€ G STOS @ll PESSOAL OOS SER1flOORES LOTN)OS tto rÍu$Í

o€ PREUOÊ|,EIA
03 COITISÍRUIR. REFORXAR E/OIJ ÂTPI.AR O INST. [E PREV'OêXC!À
0rl EfETUAR O C0{TROIE O€ GASTOS COt PESSC, L OOS APOIIEI{ÍADG E PENSTO TSTAS

DO rNSÍ O€ PREVTOÊXCI^
05 RESERVA OE @I{TIfiGÊNCIAÍP RPPS
G V^LORIzAR E CAPACITÂR OS S€MflMRES LO"ADOS Í{O PRETEDO PREUDÊNC|A
07 AOUOIRTR i/IATERW§ E EOrIP^nEÀÍrG(t AOOU|OU|R Uô\'ÉrSt E UTENSIUOS
09 EFETUAR O CONTROLE OE GASÍC'S OÉ PÊSSCIAI IOTAOO 

'{O 
PENÉDO PREVIOÊNCN

(I25 V LORTZAç^ODASEXPRES§ÔE8ESPORÍ|V S
01 DEIjIÓCRÂ,TIZAR O ACESSO AO ESPCNTE. E ESTIUUL^AIOO 03 UU'TbIPES A PRATICA OE VAR6S

TrcDAUOAD€S ESPORTTVAS. FORMÁçf,O OE ATLETAS.
0r ITANTER OS SERV|çO8 AOühlrSIRAnVOS DA SECRETARn OE €SPORTE
02 EFETTIAR O CfiIROLE OE GASTOS COT/I PÉSSOAI, DOS SERV}ooR€S LOTAOOS NA

SECREÍARIA OC ESPORTE
Gt PROUOVER D€ CAIIIPAiI|..AS E OM,,LGâçÀO OO ESPfiIE
04 APoTAR AS 

^çoES 
OESPORTTV S Mt NTCIPAIS

05 COIiISTRUIR. AiIPLIAR E REFORT/IA D€ ECIUIPAT/E,{TOS ESPORTNrcIS
07 PROMOVER AÇÔCS Ix NctUSÀO OC,S JOr'ENS C RENÍES ryo ESPGTE
OE PROMOVER CAÍEE()RIA (f, BASC
09 cor{srRutR GrÍil^$o Fct-rEsFoRTIvo
IO CONSTRUIR ESTAD|o MU ICIPAL
r 1 LOCAR ESpAçG PARA RE^L|ZAçÂO OE EVENTO§ ESFORTTVOS
12 INCEIiITIVAR PRATICAS EIPOf,TIVAS D€ I'€:FOSÍO AOUATrcO
13 CRIAR PROGRAMAS r NCETIVOS A PRÁTICA DE ESPORTES
1' ATX]UIRIR VEICULO§
t5 AOUTSIÇÀO DE UilFORrlÊS P RA OS SERUmRÊS DO SIES
IO VALORTZAR Ê CPACITAR OS SERVIDORES LOTADO6 t{A SMES
16 CONCEOER IÀICENTI\IO§ AO ESPORTE ATiAÍ'OR

026 FORTALECTM€NTO E |NOVÂçÃO OA rLUMrr{AçIO HiEL|CA
OT Pf,OTOVER O UsO EFI.:E.I.IÍE OE ENERGI,À ELÉIRICÀ ATRAVÊ§ T'€ AçôES iTO COUSAÍE AO

OESPERDICIO COI PROORAMAS DE INOVAçIO E ÍECNOLOGIA DE fORUA UREIA EM PARCEIRA
Cotrl CONS'ÔRCIO PtEtlCO,

01 MANÍER OS SERV|@S ADUTNTSTRATI\OS OA SlJp O€ trUUrNAçÂO R EL|CA
02 EFMJAR O @iíIROLE OE GASTOA COU PESSOAL OOS TERI/IDORES LOTADO§ Í{A SruP DÊ

ILUMIIi'Ag{O PttsLIO{
03 APOTAR AS AÇôES DO CqtÉiÔRCrO PÜ8LrcO IMTERMUN|CIP^L Ctctp
OT ADQUIRIR Íi/IIÀTERIÀS E ECTJIPAIEIITO§ OE EPI§ PARA G SERI/IDORÉS LOTADOS NA SIPE
05 ADOUIRIR iIAÍERIAIS E EOI.,,IPATfiNTOS

o? PROMOVER O USO EFICENTE OE ENERGIA ELÊTRICA AIRAVÊS O€ ÂçÔES NO COMSAÍE AO
D€SP€RO|C|O COM PROGR^MAS OE |ÍVOVAÇÀO E TECi|OLOGTA D€ FfiM O|RETA EM PARCE|RA
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turaro lll . Lcta! c PíoÍldrócr AdmldÍrrtlvti do arcÍcrÇro Ínancar?o óâ 2023

tognr
Ofrüvo

Iü
coM @NsÔRcto PÚBLrco.
0í 

^trurRrR 
MAÍERTAE E ECtJtP I/CNTOS Ct€ |LUUI{ ÇÃO PUBL|CA

02 AtXlUlRlR MÂTERIAISi E EOt IPAIIENTOS OE TLUMINAÇ^O D€ FffiMA COI/P RTILH DA COll
coNsÔRcro PÚBLrco - crcrP

üi i,/ANTER E Coi{§IER!/ÂR OS sER\flçOS OE tLUMtr{AÇlQ P1191-19L
06 AOIJIRIR T,IATERIA'S E ECITJIPAf,IE!ÍTO§ OE EPTS PARA O SERVIOOR€S LOÍAOOS NA

|LUMTN çÀO Ú81rcA
6 PROMOVER A EFICIENNZACAO ENERGÉNCA DO PAR(ruE OE ILUMINACAO
07 PROMOVER A EFTCTENIIZáçÀO ENERCTÍICA OO P RCtrrE O€ |LUUTNAÇIô OE FORMA

COI'PAIRTILHADÀ COf,ll CONSORCIO PUSLICO CIGIP
09 ITANIER A CONSERI/ R 06 SERI/|çOS t» |LUMll{^çÃO PoBLTCA OE FORIIA

corrpARlLHAO COU Cot{SoRC|O PI]ôLICO CrGtP
IO ADCIUIRIR MAIERA§ E ECU|PAT|CNTG O€ €PTS PâRA O SERVIDORES TOTADO§i t'A

TLU"MINAÇÃO PLELTC tE FffiM COMP ÂTTLFAOA Câa @NSÔRCIO ãlALlCO Crcrp
r0 EXPANOTR O PAROUE tX IUM|X ÇIO ru81€A tÂrNrCrP L
I T EXP^NOIR O PAIICUE OE ILUMINACAO Ú8LlcA MUNICIPAL. DE FORT,N COilPARTILI.IADA

cou coNsôRcto Pl. Suco ctcrP

er oPEnAço€sEsPEct^rs
01 cuMPRrr/E {TO OAS GRrGâÇo€S.

or clJrtPRrR co AS OSRTGAÇô€S

ü6 RESERVA OE @ilNNGÊflCÂ
0í RESER\, C,or{nilGEriror^L O€ 00TAÇÀO fiç^lErrAnlr Pene E\TENTOS |NESPÉRADO8.

0t RESER Â OE CoIIÍ|NGEaCI^


